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MINUTA	DE	TERMO	DE	CONTRATO	-	PRESTAÇÃO	DE	SERVIÇO	CONTINUADO	COM	REGIME	DE
DEDICAÇÃO	EXCLUSIVA	DE	MÃO	DE	OBRA

	

MINUTA	 DE	 TERMO	 DE	 CONTRATO	 Nº	 ....................,	 CELEBRADO
ENTRE	 A	 EMPRESA	 BRASILEIRA	 DE	 SERVIÇOS	 HOSPITALARES
(EBSERH/HU	 BRASIL),	 HOSPITAL	 UNIVERSITÁRIO	 LAURO
WANDERLEY,	E	....................

	

CONTRATANTE:	 A	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh/HU	 Brasil),	 Hospital	 Universitário	 Lauro
Wanderley	-	HULW,	sediado(a)	na	Rua	Tabelião	Stanislau	Eloy,	s/n,	Castelo	Branco,	João	Pessoa/PB	–	CEP	58.050-585,
CNPJ	 15.126.437/0017-00,	 UG-155023,	 neste	 ato	 representada	 pelo	 seu	 Superintendente,	 Dr.	 ALEXANDRE
MEDEIROS	 DE	 FIGUEIREDO,	 matrícula	 funcional	 n°	 1633107,	 nomeado	 por	 meio	 da	 Portaria	 n°	 492,	 de	 02	 de
dezembro	 de	 2024,	 publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço	 n°	 1936,	 de	 03	 de	 dezembro	 de	 2024	 e	 por	 seu	 Gerente
Administrativo,	Dr.	 ANDRÉ	 LUÍS	 COELHO	 FERNANDES,	 matrícula	 funcional	 n°	 3383436,	 nomeado	 por	 meio	 da
Portaria	n°	511,	de	19	de	dezembro	de	2023,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	n°	1699,	de	21	de	dezembro	de	2023,
ambos	no	uso	das	atribuições	conferidas	pelo	art.	277	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratos	da	Ebserh/HU	Brasil,
versão	3.0,	aprovado	por	meio	da	Resolução	n.º	297/2025	do	Conselho	de	Administração;

CONTRATADA:	....................,	com	sede	na	....................,	CEP	....................,	inscrita	no	CNPJ/MF	sob	o	n.º	....................,
representada	 neste	 ato	 por	 (nome),	 CPF	 n.º	 ....................,	 conforme	 atos	 constitutivos	 da	 empresa	 ou	 procuração
apresentada	nos	autos;

Conforme	 Processo	 Administrativo	 n.º	 23539.020842/2025-71,	 de	 acordo	 com	 o	 PREGÃO	 ELETRÔNICO	 N.º
90035/2026,	 proposta	 comercial	 apresentada,	 Termo	 de	 Referência,	 seus	 encartes	 e	 anexos,	 a	 CONTRATANTE	 e	 a
CONTRATADA	 celebram	 o	 presente	 Termo	 de	 Contrato,	 nos	 termos	 da	 Lei	 n.º	 13.303,	 de	 30	 de	 junho	 de	 2016,	 do
Decreto	n.º	8.945,	de	27	de	dezembro	de	2016,	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratos,	versão	3.0	 (RCC	3.0),	dos
normativos	internos	da	Ebserh/HU	Brasil,	e	mediante	as	cláusulas	e	condições	estabelecidas	a	seguir.

1. OBJETO

1.1. O	objeto	 do	presente	 instrumento	 é	 a	 contratação	de	 empresa	 especializada	 em	 terceirização	de	mão	de
obra	para	prestação	de	serviços	de	Apoio	Administrativo,	Logístico	e	Operacional,	a	serem	executados	com	regime	de
dedicação	exclusiva	de	mão	de	obra,	nas	condições	estabelecidas	no	Termo	de	Referência.

1.1.1. Discriminação	do	objeto:

Item Descrição/Especificação Unidade	de
medida Quantidade Prazo	de	garantia	ou

validade
Valor

unitário
Valor
total

1 	 	 	 	 	 	
2 	 	 	 	 	 	
... 	 	 	 	 	 	

	

1.2. Vinculam	esta	contratação,	independentemente	de	transcrição:

1.2.1. o	Termo	de	Referência;

1.2.2. o	instrumento	convocatório;

1.2.3. a	proposta	da	CONTRATADA;

1.2.4. eventuais	anexos	dos	documentos	supracitados.

2. VIGÊNCIA	

2.1. O	 prazo	 de	 vigência	 deste	 Termo	 de	 Contrato	 é	 de	 12	 (doze)	 meses,	 com	 início	 em	 XX/XX/2026	 e
encerramento	em	XX/XX/2027,	prorrogável	nos	termos	do	art.	188	do	RCC	3.0.
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2.2. A	CONTRATADA	não	tem	direito	subjetivo	à	prorrogação	contratual.

2.3. A	prorrogação	de	contrato	deverá	ser	promovida	mediante	celebração	de	termo	aditivo.

2.4. Nas	 eventuais	 prorrogações	 contratuais,	 os	 custos	 não	 renováveis	 já	 pagos	 ou	 amortizados	 ao	 longo	 do
primeiro	período	de	vigência	da	contratação	deverão	ser	reduzidos	ou	eliminados	como	condição	para	a	renovação.

2.5. Sujeitando-se	a	CONTRATADA	ao	 regime	de	 incidência	não-cumulativa	de	PIS	e	COFINS,	a	comprovação
das	 alíquotas	 médias	 efetivas	 de	 recolhimento	 deverá	 ser	 feita	 no	 momento	 da	 prorrogação	 contratual	 ou	 da
repactuação	de	preços,	a	 fim	de	que	sejam	promovidos	os	ajustes	necessários	decorrentes	das	oscilações	dos	custos
efetivos	dessas	contribuições.

3. MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO

3.1. Após	a	assinatura	do	Contrato,	será	nomeado	Gestor	do	Contrato,	Fiscal	Administrativo,	Fiscais	Técnicos	e
Fiscais	Setoriais	para	acompanhamento	e	gestão	do	contrato	firmado	junto	ao	HULW.

3.2. A	 Equipe	 de	 Fiscalização	 solicitará	 Nota	 de	 Empenho	 à	 área	 técnica	 para	 formalização	 da	 obrigação	 de
pagamento	decorrente	desse	processo,	sendo	encaminhada	cópia	para	o(s)	fornecedor(es).

3.3. A	execução	do	 contrato	e	 a	prestação	dos	 serviços	 serão	acompanhadas	e	 fiscalizadas	por	empregados	e
servidores	públicos,	Gestores	e	Fiscais,	a	serem	designados	pela	autoridade	competente.

3.4. O(s)	representante(s)	do	Contratante	deverá(ão)	promover	o	registro	das	ocorrências	verificadas,	adotando
as	 providências	 necessárias	 ao	 fiel	 cumprimento	 das	 cláusulas	 contratuais,	 conforme	 o	 disposto	 nos	 arts.	 207	 e
seguintes	do	RCC	3.0.

3.5. A	verificação	da	adequação	da	prestação	do	serviço	deverá	ser	realizada	com	base	nos	critérios	previstos	no
Termo	de	Referência.

3.6. Serão	adotados	os	seguintes	mecanismos	para	comunicação,	tratamento	de	demandas	e	das	questões	afetas
ao	ajuste:	reuniões	presenciais	de	trabalho	com	o	preposto	e/ou	supervisor,	telefonemas,	mensagens	eletrônicas	via	e-
mail	e	outras	ferramentas,	correspondências	oficiais,	mediante	a	adoção	de	critérios	de	razoabilidade	para	a	definição
dos	meios	que	serão	utilizados	em	cada	situação,	desde	que	seja	respeitada	a	formalização	devida.

3.7. A	fiscalização	de	que	trata	esta	cláusula	não	exclui	e	nem	reduz	a	responsabilidade	da	Contratada,	inclusive
perante	 terceiros,	 por	 qualquer	 irregularidade,	 ainda	 que	 resultante	 de	 imperfeições,	 vícios	 redibitórios	 ou	 outras
ocorrências,	bem	como	não	implica	em	corresponsabilidade	do	Contratante	ou	de	seus	agentes.

3.8. O	descumprimento	total	ou	parcial	das	demais	obrigações	e	responsabilidades	assumidas	pela	Contratada
ensejará	a	aplicação	de	 sanções	administrativas,	previstas	no	Termo	de	Referência	e	na	 legislação	vigente,	podendo
culminar	em	rescisão	contratual,	conforme	disposto	no	Art.	220	e	seguintes	do	RCC	3.0.

3.9. PREPOSTO	E	SUAS	ATRIBUIÇÕES

3.9.1. A	Contratada	deverá,	durante	todo	o	período	de	vigência	do	contrato,	manter	respectivo	preposto	a	fim	de
representá-la	administrativamente,	sempre	que	necessário,	e	gerenciar	operacionalmente	os	empregados	da	empresa
Contratada,	devendo	ser	indicado	ao	gestor	mediante	declaração,	em	até	10	(dez)	dias	úteis	contados	da	assinatura	do
contrato,	 na	 qual	 deverão	 constar	 seus	 dados,	 tais	 como:	 nome	 completo,	 número	 do	 CPF,	 endereço	 e	 número	 de
telefone	celular,	além	dos	dados	relacionados	a	sua	qualificação	profissional,	entre	outros.

3.9.2. A	Contratada	deverá	apresentar,	 em	até	24h,	nova	declaração	ao	gestor	 sempre	que	houver	mudança	de
preposto,	com	os	dados	atualizados.

3.9.3. A	 Contratada	 deverá	 instruir	 seu	 preposto	 quanto	 à	 necessidade	 de	 atender	 prontamente	 a	 quaisquer
solicitações	do	Contratante,	por	meio	dos	membros	da	equipe	de	fiscalização	do	contrato,	acatando	imediatamente	as
determinações,	instruções	e	orientações	destes,	inclusive	quanto	ao	cumprimento	das	Normas	Internas,	devendo,	ainda,
tomar	 todas	 as	 providências	 pertinentes	 para	 que	 sejam	 corrigidas	 quaisquer	 falhas	 detectadas	 na	 execução	 dos
serviços	contratados.

3.9.4. São	atribuições	do	preposto,	dentre	outras:

a)	Comandar,	coordenar	e	controlar	a	execução	dos	serviços	contratados;
b)	 Manter	 os	 funcionários	 da	 Contratada	 nos	 respectivos	 postos,	 não	 devendo	 se	 afastarem	 de	 seus

afazeres,	 principalmente	 para	 atender	 a	 chamados	 ou	 cumprir	 tarefas	 solicitadas	 por	 terceiros	 não
autorizados;

c)	Orientar	os	funcionários	da	Contratada	a	evitarem,	ao	máximo,	aglomerações	e	reuniões	desnecessárias
entre	si	e	demais	colaboradores	do	Hospital,	ressalvados	os	casos	de	urgência	e	necessidade	do	serviço;

d)	Acompanhar	os	trabalhos	realizados	pelos	funcionários	da	Contratada;
e)	 Promover	 o	 controle	 da	 assiduidade	 e	 pontualidade	 dos	 funcionários	 da	 Contratada,	 efetivando

coberturas	quando	necessário;
f)	Cumprir	e	fazer	cumprir,	por	parte	dos	funcionários	da	Contratada,	todas	as	determinações,	instruções	e

orientações	emanadas	pela	Contratante,	salvo	se	manifestamente	ilegais	ou	não	previstas	em	contrato;
g)	 Elaborar,	 acompanhar	 e	 controlar	 escalas	 de	 férias,	 evitando	 situações	 de	 prejuízo	 aos	 serviços

contratados;
h)	Manter	um	canal	de	comunicação	eficiente	com	os	funcionários	da	Contratada;
i)	 Reportar-se	 ao	 responsável	 pela	 fiscalização	 do	 contrato	 para	 dirimir	 quaisquer	 dúvidas	 a	 respeito	 da
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execução	dos	serviços;
j)	 Relatar	 ao	 responsável	 pela	 fiscalização	 do	 contrato,	 pronta	 e	 imediatamente,	 toda	 e	 qualquer

irregularidade	observada;
k)	Realizar,	além	das	atividades	e	tarefas	que	lhe	forem	atribuídas,	quaisquer	outras	que	julgar	necessárias,

pertinentes	ou	inerentes	à	boa	prestação	dos	serviços	contratados;
l)	 Encaminhar	 ao	 responsável	 pela	 fiscalização	 do	 contrato	 todas	 as	 Notas	 Fiscais/Faturas	 dos	 serviços

prestados;
m)	Esclarecer	quaisquer	questões	relacionadas	às	Notas	Fiscais/Faturas	dos	serviços	prestados,	sempre	que

solicitado;
n)	 Administrar	 todo	 e	 qualquer	 assunto	 relativo	 aos	 funcionários	 da	 Contratada,	 respondendo,	 perante	 o

HULW	-	filial	Ebserh/HU	Brasil,	por	todos	os	atos	e	fatos	gerados	ou	provocados	por	eles.

3.9.5. As	atribuições	de	recebimento	de	demandas	pelo	preposto	visam	descaracterizar	qualquer	relação	direta	de
subordinação	entre	a	Administração	e	os	funcionários	da	Contratada.

4. PREÇO	E	CONDIÇÕES	DE	PAGAMENTO

4.1. O	 valor	 mensal	 da	 contratação	 é	 de	 R$	 ....................	 (....................),	 perfazendo	 o	 valor	 total	 de	 R$
....................	(....................).

4.2. No	valor	acima	estão	incluídas	todas	as	despesas	ordinárias	diretas	e	indiretas	decorrentes	da	execução	do
objeto,	 inclusive	 tributos,	 encargos	 sociais,	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais	 e	 comerciais	 incidentes,	 taxa	 de
administração,	frete,	seguro	e	outras	necessárias	ao	cumprimento	integral	do	objeto	da	contratação.

5. REPACTUAÇÃO

5.1. Os	 preços	 contratados	 serão	 repactuados	 para	 manutenção	 do	 equilíbrio	 econômico-financeiro,	 após	 o
interregno	de	um	ano,	mediante	solicitação	da	CONTRATADA.

5.2. O	interregno	mínimo	de	1	(um)	ano	para	a	primeira	repactuação	será	contado:

5.2.1. Para	os	custos	 relativos	à	mão	de	obra,	vinculados	à	data-base	da	categoria	profissional:	a	partir	da
data	 de	 início	 dos	 efeitos	 financeiros	 do	 acordo,	 convenção	 ou	 dissídio	 coletivo	 de	 trabalho	 ao	 qual	 a	 proposta
estiver	vinculada,	relativo	a	cada	categoria	profissional	abrangida	pelo	contrato;

5.2.2. Para	 os	 custos	 decorrentes	 do	 mercado:	 a	 partir	 da	 data	 limite	 para	 apresentação	 das	 propostas
constante	do	ato	convocatório.

5.3. Nas	repactuações	subsequentes	à	primeira,	o	interregno	mínimo	1	(um)	ano	será	contado	a	partir	da	data	da
última	repactuação	correspondente	à	mesma	parcela	objeto	da	nova	solicitação.

5.3.1. Entende-se	 como	 última	 repactuação	 a	 data	 em	 que	 iniciados	 seus	 efeitos	 financeiros,
independentemente	daquela	em	que	apostilada.

5.4. A	repactuação	poderá	ser	dividida	em	tantas	parcelas	quantas	forem	necessárias,	observado	o	princípio	da
anualidade	do	reajuste	de	preços	da	contratação,	podendo	ser	realizada	em	momentos	distintos	para	discutir	a	variação
de	 custos	 que	 tenham	 sua	 anualidade	 resultante	 em	datas	 diferenciadas,	 como	os	 decorrentes	 de	mão	de	 obra	 e	 os
decorrentes	dos	insumos	necessários	à	execução	dos	serviços.

5.5. Quando	a	 contratação	envolver	mais	de	uma	categoria	profissional,	 a	 repactuação	dos	 custos	 contratuais
decorrentes	da	mão	de	obra	poderá	ser	dividida	em	tantos	quantos	forem	os	acordos,	convenções	ou	dissídios	coletivos
de	trabalho	das	respectivas	categorias.

5.6. É	 vedada	 a	 inclusão,	 por	 ocasião	 da	 repactuação,	 de	 benefícios	 não	 previstos	 na	 proposta	 inicial,	 exceto
quando	se	tornarem	obrigatórios	por	força	de	lei,	acordo,	convenção	ou	dissídio	coletivo	de	trabalho.

5.7. Na	 repactuação,	 a	 CONTRATANTE	 não	 se	 vinculará	 às	 disposições	 contidas	 em	 acordos,	 convenções	 ou
dissídios	 coletivos	 de	 trabalho	 que	 tratem	 de	 obrigações	 e	 direitos	 que	 somente	 se	 aplicam	 aos	 contratos	 com	 a
Administração	 Pública,	 de	 matéria	 não	 trabalhista,	 de	 pagamento	 de	 participação	 dos	 trabalhadores	 nos	 lucros	 ou
resultados	da	CONTRATADA,	ou	que	estabeleçam	direitos	não	previstos	em	lei,	como	valores	ou	índices	obrigatórios	de
encargos	sociais	ou	previdenciários,	bem	como	de	preços	para	os	insumos	relacionados	ao	exercício	da	atividade.

5.8. Quando	 a	 repactuação	 solicitada	 se	 referir	 aos	 custos	 da	 mão	 de	 obra,	 a	 CONTRATADA	 efetuará	 a
comprovação	 da	 variação	 dos	 custos	 por	 meio	 de	 Planilha	 de	 Custos	 e	 Formação	 de	 Preços,	 acompanhada	 da
apresentação	do	novo	acordo,	convenção	ou	sentença	normativa	da	categoria	profissional	abrangida	pelo	contrato.

5.8.1. A	 repactuação	 para	 reajustamento	 do	 contrato	 em	 razão	 de	 novo	 Acordo,	 Convenção	 ou	 Dissídio
Coletivo	 de	 Trabalho	 deve	 repassar	 integralmente	 o	 aumento	 de	 custos	 da	 mão	 de	 obra	 decorrente	 desses
instrumentos.

5.8.2. Deverão	prevalecer	 os	direitos	mais	 benéficos	 ao	 trabalhador	durante	 a	 execução	 contratual,	 caso	 o
Acordo,	Convenção	Coletiva	ou	Dissídio	Coletivo	ao	qual	a	CONTRATADA	está	vinculada	seja	diferente	do	Acordo,
Convenção	 Coletiva	 ou	 Dissídio	 Coletivo	 utilizado	 pela	 Ebserh/HU	 Brasil	 como	 paradigma	 para	 definição	 dos
custos	unitários	mínimos	relevantes,	para	fins	de	repactuação.

5.8.3. A	correção	dos	valores	mínimos	de	remuneração,	incluindo	salário	base	e	adicionais,	e	dos	benefícios
estabelecidos,	 será	 realizada	 com	 base	 nas	 cláusulas	 de	 reajuste	 percentual	 do	 Acordo,	 Convenção	 Coletiva	 ou
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Dissídio	Coletivo	ao	qual	a	CONTRATADA	está	vinculada,	quando	este	for	diferente	do	Acordo,	Convenção	Coletiva
ou	Dissídio	Coletivo	paradigma	utilizado	pela	Ebserh/HU	Brasil.

5.8.4. A	repactuação	será	realizada	com	base	na	apuração	da	diferença	percentual	entre	os	valores	previstos
no	Acordo,	Convenção	Coletiva	ou	Dissídio	Coletivo	anterior	e	o	que	entrou	em	vigor	quando	inexistir	cláusula	de
previsão	de	reajuste	percentual	no	Acordo,	Convenção	Coletiva	ou	Dissídio	Coletivo	ao	qual	a	CONTRATADA	está
vinculada,	ressalvado	o	subitem	seguinte.

5.8.5. Deverão	 prevalecer	 os	 valores	 que	 forem	 mais	 benéficos	 ao	 trabalhador	 caso	 o	 Acordo,	 Convenção
Coletiva	de	Trabalho	ou	Dissídio	Coletivo	ao	qual	a	CONTRATADA	está	vinculada	venha	a	estabelecer	valores	de
remuneração,	 incluindo	 salário	 base	 e	 adicionais,	 de	 auxílio-alimentação	 e	 de	 benefícios	 superiores	 aos	 valores
estabelecidos	na	contratação	ou	superiores	à	aplicação	dos	percentuais	previstos	nos	subitens	anteriores.

5.8.6. A	repactuação	dos	demais	custos	relativos	à	mão	de	obra,	que	não	estejam	discriminados	como	custos
mínimos	relevantes	pela	Ebserh/HU	Brasil,	terá	como	base	o	acordo,	convenção	ou	dissídio	coletivo	de	trabalho	ao
qual	 a	 proposta	 estiver	 vinculada	 (ou	 seja,	 àquele	 instrumento	 apresentado	 pela	 empresa	 no	 momento	 da
licitação).

5.9. Quando	 a	 repactuação	 solicitada	 pela	 CONTRATADA	 se	 referir	 aos	 custos	 decorrentes	 do	 mercado,	 o
respectivo	aumento	será	apurado	mediante	a	aplicação	do	IPCA/IBGE,	com	base	na	seguinte	fórmula:

R	=	V	(I	–	Iº)	/	Iº,	onde:
R	=	Valor	do	reajustamento	procurado;
V	=	Valor	contratual	correspondente	à	parcela	dos	custos	decorrentes	do	mercado	a	ser	reajustada;
Iº	=	índice	inicial	-	refere-se	ao	índice	de	custos	ou	de	preços	correspondente	à	data	de	apresentação	da
proposta;
I	=	Índice	relativo	ao	mês	do	reajustamento

5.10. No	caso	de	atraso	ou	não	divulgação	do	índice	de	reajustamento,	a	CONTRATANTE	pagará	à	CONTRATADA
a	importância	calculada	pela	última	variação	conhecida,	liquidando	a	diferença	correspondente	tão	logo	seja	divulgado
o	 índice	 definitivo;	 fica	 a	 CONTRATADA	 obrigada	 a	 apresentar	 memória	 de	 cálculo	 referente	 ao	 reajustamento	 de
preços	do	valor	remanescente,	sempre	que	este	ocorrer.

5.11. Nas	 aferições	 finais,	 o	 índice	 utilizado	 para	 a	 repactuação	 dos	 custos	 decorrentes	 do	 mercado	 será,
obrigatoriamente,	o	definitivo.

5.12. Caso	 o	 índice	 estabelecido	 venha	 a	 ser	 extinto	 ou	 de	 qualquer	 forma	 não	 possa	 mais	 ser	 utilizado,	 será
adotado,	em	substituição,	o	que	vier	a	ser	determinado	pela	legislação	então	em	vigor.

5.13. Na	 ausência	 de	 previsão	 legal	 quanto	 ao	 índice	 substituto,	 as	 partes	 elegerão	 novo	 índice	 oficial,	 para
reajustamento	do	preço	do	valor	remanescente	dos	custos	decorrentes	do	mercado,	por	meio	de	termo	aditivo.

5.14. Independentemente	do	requerimento	de	repactuação	dos	custos	decorrentes	do	mercado,	a	CONTRATANTE
verificará,	a	cada	anualidade,	se	houve	deflação	do	índice	adotado	que	justifique	o	recálculo	dos	custos	em	valor	menor,
promovendo,	em	caso	positivo,	a	redução	dos	valores	correspondentes	da	planilha	contratual.

5.15. Os	 efeitos	 financeiros	 da	 repactuação	 decorrente	 da	 variação	 dos	 custos	 contratuais	 de	 mão	 de	 obra
vinculados	aos	acordos,	às	convenções	ou	aos	dissídios	coletivos	de	trabalho	retroagirão,	quando	for	o	caso,	à	data	do
início	dos	efeitos	financeiros	do	novo	acordo,	convenção	ou	sentença	normativa	que	fundamenta	a	repactuação.

5.16. Os	novos	 valores	 contratuais	decorrentes	das	 repactuações	poderão	 se	 iniciar	 em	data	 futura,	desde	que
assim	acordado	entre	as	partes,	sem	prejuízo	da	contagem	da	anualidade	para	concessão	das	repactuações	futuras.

5.17. Os	efeitos	financeiros	da	repactuação	ficarão	restritos	exclusivamente	aos	itens	que	a	motivaram,	e	apenas
em	relação	à	diferença	porventura	existente.

5.18. O	 pedido	 de	 repactuação	 deverá	 ser	 formulado	 durante	 a	 vigência	 do	 contrato	 e	 antes	 de	 eventual
prorrogação	ou	encerramento	contratual,	sob	pena	de	preclusão.

5.19. Caso,	 na	 data	 da	 prorrogação	 contratual,	 ainda	 não	 tenha	 sido	 celebrado	 o	 novo	 acordo,	 convenção	 ou
dissídio	 coletivo	 da	 categoria,	 ou	 ainda	 não	 tenha	 sido	 possível	 à	CONTRATANTE	ou	 à	CONTRATADA	proceder	 aos
cálculos	 devidos,	 deverá	 ser	 inserida	 cláusula	 no	 termo	 aditivo	 de	 prorrogação	 para	 resguardar	 o	 direito	 futuro	 à
repactuação,	a	ser	exercido	tão	logo	se	disponha	dos	valores	reajustados,	sob	pena	de	preclusão.

5.20. A	 extinção	 do	 contrato	 não	 configurará	 óbice	 para	 o	 deferimento	 da	 repactuação	 solicitada
tempestivamente,	hipótese	em	que	será	concedida	por	meio	de	termo	indenizatório.

5.21. A	CONTRATANTE	decidirá	sobre	o	pedido	de	repactuação	de	preços	em	até	60	(sessenta)	dias	contado	da
data	 do	 fornecimento,	 pela	 CONTRATADA,	 da	 documentação	 comprobatória	 da	 variação	 dos	 custos	 a	 serem
repactuados.

5.22. O	 prazo	 referido	 no	 subitem	 anterior	 ficará	 suspenso	 enquanto	 a	 CONTRATADA	 não	 cumprir	 os	 atos	 ou
apresentar	a	documentação	solicitada	pela	CONTRATANTE	para	a	comprovação	da	variação	dos	custos.

5.23. A	repactuação	de	preços	será	formalizada	por	apostilamento.

5.24. As	repactuações	não	 interferem	no	direito	das	partes	de	solicitar,	a	qualquer	momento,	a	manutenção	do
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equilíbrio	econômico	dos	contratos	com	base	no	disposto	no	art.	196,	inciso	VI,	do	RCC	3.0.

5.25. A	 CONTRATADA	 deverá	 complementar	 a	 garantia	 contratual	 anteriormente	 prestada,	 de	 modo	 que	 se
mantenha	a	proporção	inicial	em	relação	ao	valor	contratado.

5.26. A	 majoração	 da	 tarifa	 de	 transporte	 público	 gera	 a	 possibilidade	 de	 revisão	 do	 item	 relativo	 aos	 valores
pagos	 a	 título	 de	 vale-transporte,	 constante	 da	 Planilha	 de	 Custos	 e	 Formação	 de	 Preços	 do	 presente	 Termo	 de
Contrato,	desde	que	comprovada	pela	CONTRATADA	a	sua	efetiva	repercussão	sobre	os	preços	contratados.

5.26.1. A	revisão	dos	custos	relativos	ao	vale-transporte	será	formalizada	por	apostilamento.

6. DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

6.1. As	despesas	decorrentes	desta	contratação	estão	programadas	em	dotação	orçamentária	própria,	prevista
no	orçamento	da	União,	para	o	exercício	de	2026,	na	classificação	abaixo:

Descrição	do	objeto	do	gasto:	Contratação	de	Empresa	especializada	em	terceirização	de	mão	de	obra	em
regime	de	dedicação	exclusiva	para	prestação	de	serviços	de	Apoio	Administrativo,	Logístico	e
Operacional

Funcional	Programática:	10.302.501.8585.00025;

PTRES:	234193;

Gestão/Unidade:	26443/155023;

Fonte:	1001A004QX;

Natureza	da	Despesa:	339037;

Plano	Interno:	EJM60000000

Nota	de	empenho:

7. GARANTIA	DE	EXECUÇÃO

7.1. Será	exigida	a	prestação	de	garantia	contratual	pela(s)	licitante(s)	que	for(em)	contratada(s),	nos	termos	do
art.	185	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratos	3.0,	no	percentual	de	5%	(cinco	por	cento)	do	valor	anual	do	contrato,
sendo	facultada	a	possibilidade	de	opção	pelas	seguintes	modalidades	de	garantia:

7.1.1. Caução	em	dinheiro;

7.1.2. Seguro	garantia,	emitido	por	instituição	credenciada	na	Superintendência	de	Seguros	Privados	-	Susep;

7.1.3. Fiança	bancária,	emitida	por	banco	ou	instituição	financeira	devidamente	autorizada	a	operar	no	país
pelo	Banco	Central	do	Brasil.

7.2. A	modalidade	de	garantia	escolhida	pela	Contratada	deverá	contemplar,	para	 todos	os	efeitos	 jurídicos	e
legais,	a	cobertura	de	todos	os	eventos	discriminados	e	exigíveis	segundo	este	Termo	de	Referência.

7.3. A	validade	das	garantias,	qualquer	que	seja	a	modalidade	escolhida,	deverão	abranger	período	de	90	dias
após	o	término	da	vigência	contratual,	conforme	prática	preconizada	no	item	3.1	do	Anexo	VII-F	da	IN	SEGES/MP	nº
5/2017.

7.4. A	prestação	da	garantia	deverá	ser	comprovada	no	prazo	máximo	de	10	(dez)	dias	úteis	contados	a	partir	da
data	da	celebração	do	Contrato,	podendo	ser	prorrogado	por	igual	período	a	critério	do	Contratante.

7.5. A	inobservância	dos	prazos	fixados	para	apresentação	da	garantia	poderá	acarretar	a	aplicação	de	multa	de
0,07%	(sete	centésimos	por	cento)	do	valor	do	contrato	por	dia	de	atraso,	observado	o	máximo	de	2%	(dois	por	cento)
deste	valor.

7.6. O	atraso	superior	a	25	 (vinte	e	cinco)	dias	autoriza	o	Contratante	a	promover	a	rescisão	do	Contrato	por
descumprimento	ou	cumprimento	irregular	de	suas	cláusulas,	conforme	dispõe	o	art.	227	do	Regulamento	de	Compras
e	Contratos	3.0.

7.7. A	garantia	deverá	cobrir,	no	mínimo,	os	seguintes	riscos	ou	prejuízos	decorrentes	da	execução	do	Contrato:

7.7.1. Prejuízo	 advindo	 do	 não	 cumprimento	 do	 objeto	 do	 Contrato	 e	 do	 não	 adimplemento	 das	 demais
obrigações	nele	previstas;

7.7.2. Prejuízos	 causados	 ao	 Contratante	 ou	 a	 terceiro,	 decorrentes	 de	 culpa	 ou	 dolo	 da(s)	 Contratada(s)
durante	a	execução	dos	respectivos	contratos;

7.7.3. As	multas	moratórias	e	compensatórias	aplicadas	à(s)	Contratada(s);

7.7.4. Obrigações	 trabalhistas	 e	 previdenciárias	 de	 qualquer	 natureza	 e	 para	 com	o	FGTS,	 não	 adimplidas
pela	contratada,	quando	devidas.

7.8. No	 caso	 de	 caução	 em	 dinheiro,	 o	 depósito	 deverá	 ser	 efetuado	 na	 Caixa	 Econômica	 Federal	 em	 conta
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específica	com	correção	monetária,	em	favor	do	Contratante.

7.9. A	garantia,	se	prestada	na	forma	de	fiança	bancária	ou	seguro	garantia,	deverá	ter	validade	durante	toda	a
vigência	do	contrato.

7.10. No	 caso	 de	 garantia	 na	 modalidade	 de	 fiança	 bancária,	 deverá	 constar	 expressa	 renúncia	 do	 fiador	 aos
benefícios	do	art.	827	do	Código	Civil.

7.11. No	 caso	 de	 alteração	 do	 valor	 do	 contrato,	 a	 garantia	 deverá	 ser	 readequada	 ou	 renovada	 nas	 mesmas
condições.

7.12. Se	o	valor	da	garantia	for	utilizado,	total	ou	parcialmente,	pelo	Contratante,	para	compensação	de	prejuízo
causado	no	decorrer	da	execução	contratual	por	conduta	de	determinada	Contratada,	esta	deverá	proceder	à	respectiva
reposição	do	valores	utilizados	no	prazo	máximo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contados	a	partir	da	data	em	que	tiver	sido
notificada.

7.13. Será	considerada	extinta	a	garantia:

7.13.1. com	 a	 devolução	 da	 apólice,	 carta	 fiança	 ou	 autorização	 para	 o	 levantamento	 de	 importâncias
depositadas	 em	 dinheiro	 a	 título	 de	 garantia,	 acompanhada	 de	 declaração	 do	 Contratante,	 mediante	 termo
circunstanciado,	de	que	a	contratada	cumpriu	todas	as	cláusulas	do	contrato;

7.13.2. no	prazo	de	90	 (noventa)	dias	após	o	 término	da	vigência	do	contrato,	 caso	a	Ebserh/HU	Brasil	não
comunique	 a	 ocorrência	 de	 sinistros,	 quando	 o	 prazo	 será	 ampliado,	 nos	 termos	 da	 comunicação,	 conforme
estabelecido	na	alínea	"h2"	do	item	3.1	do	Anexo	VII-F	da	IN	SEGES/MP	nº	05/2017.

7.14. O	garantidor	não	é	parte	interessada	para	figurar	em	processo	administrativo	instaurado	pelo	Contratante
com	o	objetivo	de	apurar	prejuízos	e/ou	aplicar	sanções	à	Contratada.

7.15. A	Contratada	autoriza	o	Contratante	a	reter,	a	qualquer	tempo,	a	garantia,	na	forma	prevista	no	neste	Edital
e	no	Contrato.

7.16. O	Contratante	não	executará	a	garantia	nas	seguintes	hipóteses:

7.16.1. Caso	fortuito	ou	força	maior;

7.16.2. Alteração,	sem	prévia	anuência	da	seguradora	ou	do	fiador,	das	obrigações	contratuais;

7.16.3. Descumprimento	das	obrigações	contratuais	pela	Contratada	decorrentes	e	motivados	de	atos	ou	fatos
do	Contratante;

7.16.4. Prática	de	atos	ilícitos	dolosos	por	servidores	ou	empregados	do	Contratante.

7.17. Após	 a	 execução	 do	 Contrato,	 constatado	 o	 regular	 cumprimento	 de	 todas	 as	 obrigações	 a	 cargo	 da
respectiva	 Contratada,	 a	 garantia	 por	 ela	 prestada	 será	 liberada	 ou	 restituída	 e,	 quando	 prestada	 por	 caução	 em
dinheiro,	será	atualizada	monetariamente,	deduzidos	eventuais	valores	devidos	ao	Contratante.

7.18. A	garantia	da	contratação	somente	será	liberada	ante	a	comprovação	de	que	a	Contratada	pagou	todas	as
verbas	rescisórias	decorrentes	da	contratação.

7.19. Também	poderá	haver	liberação	da	garantia	se	a	Contratada	comprovar	a	realocação	dos	empregados	em
outra	atividade	de	prestação	de	serviços,	sem	que	ocorra	a	interrupção	do	contrato	de	trabalho.

7.20. Por	ocasião	do	encerramento	da	prestação	dos	serviços	contratados,	o	Contratante	poderá	utilizar	o	valor	da
garantia	prestada	para	o	pagamento	direto	aos	trabalhadores	vinculados	ao	Contrato,	no	caso	da	não	comprovação	pela
CONTRATADA,	 de	 pagamento	 das	 respectivas	 verbas	 rescisórias	 ou	 da	 realocação	 destes	 trabalhadores	 em	 outra
atividade	de	prestação	de	serviços,	nos	termos	dos	artigos	64	e	65	Instrução	Normativa	SEGES/MP	nº	5/2017.

8. OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE

8.1. São	obrigações	da	CONTRATANTE:

8.1.1. exigir	o	cumprimento	de	todas	as	obrigações	assumidas	pela	CONTRATADA,	de	acordo	com	o	presente
Termo	de	Contrato	e	seus	anexos;

8.1.2. receber	o	objeto	nas	condições	e	no	prazo	estabelecidos	no	Termo	de	Referência;

8.1.3. notificar	 a	 CONTRATADA,	 por	 escrito,	 sobre	 vícios,	 defeitos,	 incorreções,	 imperfeições,	 falhas	 ou
irregularidades	verificadas	na	execução	do	objeto	contratual,	fixando	prazo	para	que	seja	substituído,	reparado	ou
corrigido,	total	ou	parcialmente,	às	suas	expensas,	certificando-se	de	que	as	soluções	por	ela	propostas	sejam	as
mais	adequadas;

8.1.4. acompanhar	e	 fiscalizar	a	execução	do	presente	Termo	de	Contrato	e	o	cumprimento	das	obrigações
pela	CONTRATADA;

8.1.5. comunicar	a	CONTRATADA	para	emissão	de	Nota	Fiscal	relativa	à	parcela	incontroversa	da	execução
do	objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento,	quando	houver	controvérsia	sobre	a	execução	do	objeto,	quanto
à	dimensão,	qualidade	e	quantidade;
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8.1.6. efetuar	o	pagamento	à	CONTRATADA	do	valor	 correspondente	ao	 fornecimento	do	objeto,	no	prazo,
forma	e	condições	estabelecidos	no	presente	Termo	de	Contrato	e	no	Termo	de	Referência;

8.1.7. aplicar	à	CONTRATADA	as	sanções	previstas	na	lei	e	no	presente	Termo	de	Contrato;

8.1.8. não	praticar	atos	de	ingerência	na	administração	da	CONTRATADA,	tais	como:

8.1.8.1. indicar	 pessoas	 expressamente	 nominadas	 para	 executar	 direta	 ou	 indiretamente	 o	 objeto
contratado;

8.1.8.2. fixar	salário	inferior	ao	definido	em	lei	ou	em	ato	normativo	a	ser	pago	pela	CONTRATADA;

8.1.8.3. estabelecer	vínculo	de	subordinação	com	funcionário	da	CONTRATADA;

8.1.8.4. definir	forma	de	pagamento	mediante	exclusivo	reembolso	dos	salários	pagos;

8.1.8.5. demandar	 a	 funcionário	 da	 CONTRATADA	 a	 execução	 de	 tarefas	 fora	 do	 escopo	 do	 objeto	 da
contratação;	e

8.1.8.6. prever	 exigências	 que	 constituam	 intervenção	 indevida	 da	 Administração	 na	 gestão	 interna	 da
CONTRATADA.

8.1.9. explicitamente	 emitir	 decisão	 sobre	 todas	 as	 solicitações	 e	 reclamações	 relacionadas	 à	 execução	 do
presente	 Termo	 de	 Contrato,	 ressalvados	 os	 requerimentos	 manifestamente	 impertinentes,	 meramente
protelatórios	ou	de	nenhum	interesse	para	a	boa	execução	do	ajuste;

8.1.10. notificar	 os	 emitentes	 das	 garantias,	 quando	 for	 o	 caso,	 quanto	 ao	 início	 de	processo	 administrativo
para	apuração	de	descumprimento	de	cláusulas	contratuais;

8.1.11. comunicar	a	CONTRATADA	na	hipótese	de	posterior	alteração	do	projeto	pela	CONTRATANTE,	no	caso
do	art.	183,	§	4º,	do	RCC	3.0;

8.1.12. responder	 eventuais	 pedidos	 de	 reestabelecimento	 do	 equilíbrio	 econômico-financeiro	 apresentados
pela	CONTRATADA,	no	prazo	máximo	de	...................	(...................),	admitida	a	prorrogação	motivada;

8.2. A	 CONTRATANTE	 não	 responderá	 por	 quaisquer	 compromissos	 assumidos	 pela	 CONTRATADA	 com
terceiros,	 ainda	 que	 vinculados	 à	 execução	 do	 contrato,	 bem	 como	 por	 qualquer	 dano	 causado	 a	 terceiros	 em
decorrência	de	ato	da	CONTRATADA,	de	seus	empregados,	prepostos	ou	subordinados.

8.3. As	demais	obrigações	das	partes,	não	expressamente	previstas	neste	Contrato,	encontram-se	estabelecidas
no	Termo	de	Referência,	que	integra	este	instrumento	para	todos	os	fins.

9. OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA

9.1. A	CONTRATADA	deve	 cumprir	 todas	as	 obrigações	 constantes	do	presente	Termo	de	Contrato	 e	de	 seus
anexos,	assumindo	como	exclusivamente	seus	os	riscos	e	as	despesas	decorrentes	da	boa	e	perfeita	execução	do	objeto,
observando,	ainda,	as	obrigações	a	seguir	dispostas:

9.1.1. atender	 às	 determinações	 regulares	 emitidas	 pela	 Equipe	 de	 Fiscalização	 do	 Contrato	 (EFC)	 ou
autoridade	superior	e	prestar	todo	esclarecimento	ou	informação	por	eles	solicitados;

9.1.2. reparar,	corrigir,	remover,	reconstruir	ou	substituir,	às	suas	expensas,	no	total	ou	em	parte,	no	prazo
fixado	pela	EFC,	os	serviços	nos	quais	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	 incorreções	resultantes	da	execução	ou
dos	materiais	empregados;

9.1.3. responsabilizar-se	 pelos	 vícios	 e	 danos	 decorrentes	 da	 execução	 do	 objeto,	 bem	 como	 por	 todo	 e
qualquer	dano	causado	à	CONTRATANTE	ou	 terceiros,	 não	 reduzindo	essa	 responsabilidade	a	 fiscalização	ou	o
acompanhamento	da	execução	contratual	pela	CONTRATANTE,	que	ficará	autorizada	a	descontar	dos	pagamentos
devidos	ou	da	garantia,	caso	exigida,	o	valor	correspondente	aos	danos	sofridos;

9.1.4. responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	do	objeto,	de	acordo	com	o	Código	de	Defesa	do
Consumidor	 (Lei	 n.º	 8.078/90),	 bem	 como	 por	 danos	 causados	 diretamente	 a	 terceiros	 ou	 à	 Ebserh/HU	 Brasil
independentemente	da	comprovação	de	sua	culpa	ou	dolo	na	execução	do	contrato;

9.1.5. quando	não	for	possível	a	verificação	da	regularidade	no	Sistema	de	Cadastro	de	Fornecedores	(Sicaf),
a	 CONTRATADA	 deverá	 entregar	 à	 EFC,	 junto	 com	 a	 Nota	 Fiscal	 para	 fins	 de	 pagamento,	 os	 seguintes
documentos:

9.1.5.1. prova	de	inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	estadual	e/ou	municipal,	se	houver,	relativo
ao	 domicílio	 ou	 sede	 do	 licitante,	 pertinente	 ao	 seu	 ramo	 de	 atividade	 e	 compatível	 com	 o	 objeto
contratual;

9.1.5.2. prova	de	regularidade	relativa	à	Seguridade	Social;

9.1.5.3. certidão	conjunta	relativa	aos	tributos	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União;

9.1.5.4. Certidão	de	Regularidade	do	FGTS	(CRF);	e
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9.1.6. responsabilizar-se	pelo	cumprimento	das	obrigações	previstas	em	Acordo,	Convenção,	Dissídio	Coletivo
de	Trabalho	ou	equivalentes	das	categorias	abrangidas	pelo	contrato,	por	todas	as	obrigações	trabalhistas,	sociais,
previdenciárias,	tributárias,	fiscais,	comerciais	e	as	demais	previstas	em	legislação	específica,	cuja	inadimplência
não	transfere	a	responsabilidade	à	CONTRATANTE	e	não	poderá	onerar	o	objeto	do	contrato;

9.1.7. comunicar	à	EFC	tempestivamente,	observada	a	urgência	da	situação,	qualquer	ocorrência	anormal	ou
acidente	 que	 se	 verifique	 no	 local	 da	 execução	 do	 objeto	 contratual,	 não	 ultrapassando	 o	 prazo	 de	 24	 (vinte	 e
quatro)	horas;

9.1.8. paralisar,	por	determinação	da	CONTRATANTE,	qualquer	atividade	que	não	esteja	sendo	executada	de
acordo	com	a	boa	técnica	ou	que	ponha	em	risco	a	segurança	de	pessoas	ou	bens	de	terceiros;

9.1.9. manter,	durante	toda	a	vigência	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	todas
as	condições	exigidas	para	habilitação	na	licitação	ou	para	qualificação	na	contratação	direta;

9.1.10. guardar	por	si,	por	seus	empregados	ou	prepostos,	em	relação	aos	dados,	informações	ou	documentos
de	qualquer	natureza,	exibidos,	manuseados,	ou	que,	por	qualquer	forma	ou	modo,	venham	tomar	conhecimento,	o
mais	 completo	 e	 absoluto	 sigilo,	 ficando,	 portanto,	 por	 força	 da	 lei,	 civil	 e	 penal,	 responsável	 por	 sua	 indevida
divulgação	e	descuidada	ou	incorreta	utilização,	sem	prejuízo	da	responsabilidade	por	perdas	e	danos	a	que	der
causa;

9.1.11. arcar	 com	 o	 ônus	 decorrente	 de	 eventual	 equívoco	 no	 dimensionamento	 dos	 quantitativos	 de	 sua
proposta,	 inclusive	quanto	aos	custos	variáveis	decorrentes	de	fatores	futuros	e	incertos,	devendo	complementá-
los,	 caso	 o	 previsto	 inicialmente	 em	 sua	 proposta	 não	 seja	 satisfatório	 para	 o	 atendimento	 do	 objeto	 da
contratação,	exceto	quando	ocorrer	algum	dos	eventos	arrolados	no	art.	196,	inciso	VI,	do	RCC	3.0;

9.1.12. cumprir,	além	dos	postulados	legais	vigentes	de	âmbito	federal,	estadual	ou	municipal,	as	normas	de
segurança	da	CONTRATANTE;

9.1.13. alocar	 os	 empregados	 necessários	 ao	 perfeito	 cumprimento	 das	 cláusulas	 deste	 contrato,	 com
habilitação	e	conhecimento	adequados;

9.1.14. prestar	os	serviços	dentro	dos	parâmetros	e	rotinas	estabelecidos;

9.1.15. fornecer	 todos	 os	 materiais,	 equipamentos,	 ferramentas	 e	 utensílios	 demandados,	 em	 quantidade,
qualidade	 e	 tecnologia	 adequadas,	 com	 a	 observância	 às	 recomendações	 aceitas	 pela	 boa	 técnica,	 normas	 e
legislação	de	regência;

9.1.16. conduzir	 os	 trabalhos	 com	 estrita	 observância	 às	 normas	 da	 legislação	 pertinente,	 cumprindo	 as
determinações	 dos	 Poderes	 Públicos,	 mantendo	 sempre	 limpo	 o	 local	 de	 execução	 do	 objeto	 e	 nas	 melhores
condições	de	segurança,	higiene	e	disciplina;

9.1.17. submeter	previamente,	por	escrito,	à	CONTRATANTE,	para	análise	e	aprovação,	quaisquer	mudanças
nos	métodos	executivos	que	fujam	às	especificações	do	memorial	descritivo	ou	instrumento	congênere;

9.1.18. cumprir	 as	 normas	 de	 proteção	 ao	 trabalho,	 inclusive	 aquelas	 relativas	 à	 segurança	 e	 à	 saúde	 no
trabalho;

9.1.19. não	 submeter,	 quando	 for	 o	 caso,	 os	 trabalhadores	 a	 condições	 degradantes	 de	 trabalho,	 jornadas
exaustivas,	servidão	por	dívida	ou	trabalhos	forçados;

9.1.20. não	 permitir	 a	 utilização	 de	 qualquer	 trabalho	 do	 menor	 de	 dezesseis	 anos	 de	 idade,	 exceto	 na
condição	de	aprendiz	para	os	maiores	de	quatorze	anos	de	idade,	observada	a	legislação	pertinente;

9.1.21. não	 submeter	 o	 menor	 de	 dezoito	 anos	 de	 idade	 à	 realização	 de	 trabalho	 noturno	 e	 em	 condições
perigosas	 e	 insalubres	 e	 à	 realização	 de	 atividades	 constantes	 na	 Lista	 de	 Piores	 Formas	 de	 Trabalho	 Infantil,
aprovada	pelo	Decreto	n.º	6.481/2008;

9.1.22. receber	e	dar	o	tratamento	adequado	a	denúncias	de	discriminação,	violência	e	assédio	no	ambiente	de
trabalho;

9.1.23. designar	 preposto	 aceito	 pela	 Ebserh/HU	 Brasil	 para	 representá-la	 na	 execução	 do	 contrato,	 com
capacidade	decisória	frente	as	questões	apresentadas	pela	fiscalização,	vinculadas	a	instrumento	no	qual	constará
expressamente	os	poderes	e	deveres	em	relação	à	execução	do	objeto;

9.1.23.1. a	 indicação	do	preposto	da	CONTRATADA	poderá	ser	recusada	pela	CONTRATANTE,	desde	que
devidamente	justificada,	devendo	a	CONTRATADA	designar	outro	para	o	exercício	da	atividade;

9.1.23.2. a	CONTRATADA	deverá	manter	preposto	da	empresa	no	local	da	execução	do	objeto	durante	todo
o	período	de	vigência	do	contrato

9.1.24. não	incorrer,	durante	a	execução	contratual,	em	nenhuma	das	hipóteses	de	impedimento	previstas	no
art.	70	do	RCC	3.0;

9.1.25. prestar	 todo	 esclarecimento	 ou	 informação	 solicitada	 pela	 CONTRATANTE	 ou	 por	 seus	 prepostos,
garantindo-lhes	 o	 acesso,	 a	 qualquer	 tempo,	 ao	 local	 dos	 trabalhos,	 bem	 como	 aos	 documentos	 relativos	 à
execução	do	contrato;
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9.1.26. promover	a	guarda,	manutenção	e	vigilância	de	materiais,	ferramentas,	e	tudo	o	que	for	necessário	à
execução	do	objeto,	durante	a	vigência	do	contrato;

9.1.27. assegurar	 aos	 seus	 trabalhadores	 ambiente	 de	 trabalho	 e	 instalações	 em	 condições	 adequadas	 ao
cumprimento	das	normas	de	saúde,	segurança	e	bem-estar	no	trabalho;

9.1.28. fornecer	 equipamentos	 de	 proteção	 individual	 (EPI)	 e	 equipamentos	 de	 proteção	 coletiva	 (EPC),
quando	for	o	caso;

9.1.29. garantir	 o	 acesso	 da	 CONTRATANTE,	 a	 qualquer	 tempo,	 ao	 local	 dos	 trabalhos,	 bem	 como	 aos
documentos	relativos	à	execução	do	contrato;

9.1.30. promover	 a	 organização	 técnica	 e	 administrativa	 dos	 serviços,	 de	 modo	 a	 conduzi-los	 eficaz	 e
eficientemente,	 de	 acordo	 com	 os	 documentos	 e	 especificações	 que	 integram	 o	 Termo	 de	 Referência,	 no	 prazo
determinado;

9.1.31. instruir	seus	empregados	quanto	à	necessidade	de	acatar	as	normas	internas	da	Ebserh/HU	Brasil;

9.1.32. instruir	 seus	 empregados	 a	 respeito	 das	 atividades	 a	 serem	 desempenhadas,	 alertando-os	 a	 não
executar	 atividades	 não	 abrangidas	 pelo	 contrato,	 devendo	 a	 CONTRATADA	 relatar	 à	 CONTRATANTE	 toda	 e
qualquer	ocorrência	neste	sentido,	a	fim	de	evitar	desvio	de	função;

9.1.33. efetuar	 comunicação	 à	 CONTRATANTE,	 assim	 que	 tiver	 ciência	 da	 impossibilidade	 de	 realização	 ou
finalização	do	serviço	no	prazo	estabelecido,	para	adoção	de	ações	de	contingência	cabíveis;

9.1.34. estar	registrada	ou	inscrita	no	Conselho	Profissional	competente,	quando	for	o	caso,	conforme	as	áreas
de	atuação	previstas	no	Termo	de	Referência,	em	plena	validade;

9.1.35. observar	os	preceitos	da	legislação	sobre	a	jornada	de	trabalho,	conforme	a	categoria	profissional;

9.1.36. apresentar	à	CONTRATANTE,	quando	for	o	caso,	a	relação	nominal	dos	empregados	que	adentrarão	no
órgão	para	a	execução	do	serviço;

9.1.37. apresentar	os	empregados,	quando	for	o	caso,	devidamente	identificados	por	meio	de	crachá;

9.1.38. manter	os	empregados	nos	horários	predeterminados	pela	CONTRATANTE;

9.1.39. fornecer	 os	 uniformes	 a	 serem	 utilizados	 por	 seus	 empregados,	 conforme	 disposto	 no	 Termo	 de
Referência,	sem	repassar	quaisquer	custos	a	estes;

9.1.40. apresentar	 relação	 mensal	 dos	 empregados	 que	 expressamente	 optarem	 por	 não	 receber	 o	 vale-
transporte;

9.1.41. efetuar	o	pagamento	dos	salários	dos	empregados	alocados	na	execução	contratual	mediante	depósito
na	conta	bancária	de	 titularidade	do	 trabalhador,	em	agência	situada	na	 localidade	ou	 região	metropolitana	em
que	 ocorre	 a	 prestação	 dos	 serviços,	 de	 modo	 a	 possibilitar	 a	 conferência	 do	 pagamento	 por	 parte	 da
CONTRATANTE.	 Em	 caso	 de	 impossibilidade	 de	 cumprimento	 desta	 disposição,	 a	 CONTRATADA	 deverá
apresentar	justificativa,	a	fim	de	que	a	Ebserh/HU	Brasil	analise	sua	plausibilidade	e	possa	verificar	a	realização
do	pagamento;

9.1.42. autorizar	a	CONTRATANTE,	no	momento	da	assinatura	do	contrato,	a	fazer	o	desconto	nas	faturas	e
realizar	os	pagamentos	dos	salários	e	demais	verbas	 trabalhistas	diretamente	aos	 trabalhadores,	bem	como	das
contribuições	previdenciárias	 e	 do	FGTS,	 quando	não	demonstrado	o	 cumprimento	 tempestivo	 e	 regular	dessas
obrigações,	até	o	momento	da	regularização,	sem	prejuízo	das	sanções	cabíveis;

9.1.43. não	permitir	que	o	empregado	designado	para	 trabalhar	em	um	 turno	preste	 seus	 serviços	no	 turno
imediatamente	subsequente;

9.1.44. implementar	 ações	 de	 formação	 e	 capacitação	 para	 todas	 as	 suas	 empregadas	 e	 empregados	 sobre
prevenção	 e	 combate	 ao	 assédio	 moral,	 sexual	 e	 à	 discriminação,	 garantindo	 ambiente	 de	 trabalho	 seguro	 e
respeitoso;

9.1.45. estabelecer	canais	de	denúncia	e	procedimentos	claros	para	 recebimento,	 apuração	e	 tratamento	de
casos	de	assédio	e	discriminação,	assegurando	a	proteção	dos	denunciantes	contra	retaliações;

9.1.46. promover	 a	 divulgação	 das	 políticas	 de	 combate	 ao	 assédio	 e	 discriminação	 para	 todos	 os
trabalhadores	alocados	na	execução	contratual,	mediante	campanhas	educativas	e	informativos	específicos;

9.1.47. apresentar	à	CONTRATANTE,	quando	solicitado,	relatórios	sobre	as	medidas	adotadas	e	os	resultados
alcançados	na	implementação	das	políticas	de	enfrentamento	ao	assédio	e	discriminação;

9.1.48. comunicar	à	CONTRATANTE,	no	prazo	máximo	de	48	(quarenta	e	oito)	horas,	qualquer	ocorrência	de
assédio	 ou	 discriminação	 envolvendo	 trabalhadores	 alocados	 na	 execução	 contratual,	 informando	 as	 medidas
adotadas	para	apuração	e	correção;

9.1.49. garantir	 que	 as	 políticas	 de	 combate	 ao	 assédio	 e	 discriminação	 sejam	 extensivas	 a	 eventuais
subcontratados,	quando	permitida	a	subcontratação;
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9.1.50. atender	às	solicitações	da	CONTRATANTE	quanto	à	substituição	dos	empregados	alocados,	no	prazo
fixado	pela	fiscalização	do	contrato,	nos	casos	em	que	ficar	constatado	descumprimento	das	obrigações	relativas	à
execução	do	serviço,	conforme	descrito	nas	especificações	do	objeto;

9.1.51. instruir	seus	empregados,	no	início	da	execução	contratual,	quanto	à	obtenção	das	informações	de	seus
interesses	junto	aos	órgãos	públicos,	relativas	ao	contrato	de	trabalho	e	obrigações	a	ele	inerentes;

9.1.52. viabilizar	 o	 acesso	 de	 seus	 empregados,	 via	 internet,	 por	 meio	 de	 senha	 própria,	 aos	 sistemas	 da
Previdência	 Social	 e	 da	 Receita	 do	 Brasil,	 com	 o	 objetivo	 de	 verificar	 se	 as	 suas	 contribuições	 previdenciárias
foram	 recolhidas,	 no	 prazo	 máximo	 de	 60	 (sessenta)	 dias,	 contados	 do	 início	 da	 prestação	 dos	 serviços	 ou	 da
admissão	do	empregado;

9.1.53. viabilizar	 a	 emissão	do	 cartão	 cidadão	pela	Caixa	Econômica	Federal	 para	 todos	 os	 empregados,	 no
prazo	máximo	de	60	(sessenta)	dias,	contados	do	início	da	prestação	dos	serviços	ou	da	admissão	do	empregado;

9.1.54. oferecer	 todos	 os	 meios	 necessários	 aos	 seus	 empregados	 para	 a	 obtenção	 de	 extratos	 de
recolhimentos	de	seus	direitos	sociais,	preferencialmente	por	meio	eletrônico,	quando	disponível;

9.1.55. não	se	beneficiar	da	condição	de	optante	pelo	Simples	Nacional,	salvo	quando	se	tratar	das	exceções
previstas	no	§	5º-C	do	art.	18	da	Lei	Complementar	n.º	123/2006;

9.1.55.1. comunicar	 formalmente	 à	 Receita	 Federal	 a	 assinatura	 do	 contrato	 de	 prestação	 de	 serviços
mediante	 cessão	 de	mão	 de	 obra,	 para	 fins	 de	 exclusão	 obrigatória	 do	Simples	 Nacional,	 a	 contar	 do	mês
seguinte	ao	da	contratação,	conforme	previsão	do	art.	17,	inciso	XII,	art.	30,	§	1º,	inciso	II,	e	do	art.	31,	inciso
II,	todos	da	Lei	Complementar	n.º	123/2006,	salvo	quando	se	tratar	das	exceções	previstas	no	§	5º-C	do	art.
18	do	mesmo	diploma	legal;

9.1.55.2. para	efeito	de	comprovação	da	comunicação,	a	CONTRATADA	deverá	apresentar	cópia	do	ofício
enviado	à	Receita	Federal	do	Brasil,	com	comprovante	de	entrega	e	recebimento,	comunicando	a	assinatura
do	 contrato	 de	 prestação	 de	 serviços	 mediante	 cessão	 de	 mão	 de	 obra,	 até	 o	 último	 dia	 útil	 do	 mês
subsequente	ao	da	ocorrência	da	situação	de	vedação.

9.1.56. observar	 os	 requisitos	 de	 Saúde	 e	 Segurança	 do	 Trabalho	 (SST)	 estabelecidos	 no	 Procedimento
Operacional	Padrão	-	POP.DGP.055	(Ato	-	SEI	n.º	148,	de	16	de	setembro	de	2025),	no	que	couber;

9.1.57. manter,	durante	toda	a	vigência	do	contrato,	capital	social	integralizado	compatível	com	o	número	de
empregados,	 na	 forma	 do	 art.	 4º-B	 da	 Lei	 n.º	 6.019/1974,	 apresentando,	 quando	 solicitada,	 a	 respectiva
documentação	comprobatória,	no	prazo	fixado	pela	fiscalização	contratual;

9.1.58. nos	casos	em	que	haja	um	número	mínimo	de	25	(vinte	e	cinco)	colaboradores	alocados	no	contrato,
destinar	8%	das	vagas	exclusivamente	para	mulheres	vítimas	de	violência	doméstica;

9.1.58.1. As	 vagas	 serão	 destinadas	 às	 mulheres	 indicadas	 pelas	 unidades	 responsáveis	 pela	 política
pública,	 signatárias	 do	 acordo	 de	 adesão	 de	 que	 trata	 o	 art.	 4º	 do	 Decreto	 n.º	 11.430/2023,	 vedada	 a
exigência,	 pelas	 empresas	 contratadas	 e	 pela	 Ebserh/HU	 Brasil,	 de	 apresentação,	 pelas	 candidatas,	 de
quaisquer	outros	documentos	para	fins	de	comprovação	da	situação	de	violência;

9.1.58.2. Sem	prejuízo	das	demais	disposições	contratuais,	a	CONTRATADA	deverá:

9.1.58.2.1. solicitar	ao	Organismo	de	Políticas	para	Mulheres	 (OPM),	quando	aplicável,	 a	 indicação	de
candidatas	aptas	ao	preenchimento	das	vagas	destinadas	à	política;

9.1.58.2.2. realizar	 os	 processos	 seletivos	 em	 conformidade	 com	 os	 perfis	 e	 critérios	 definidos	 pela
política	pública	e	pela	CONTRATANTE;

9.1.58.2.3. manter	 comunicação	 permanente	 com	 a	 CONTRATANTE	 e	 com	 o	 OPM,	 quando	 houver
acordo	de	adesão	vigente;

9.1.58.2.4. informar	 à	 CONTRATANTE	 os	 resultados	 dos	 processos	 seletivos	 realizados,	 bem	 como
apresentar	justificativas	nos	casos	de	não	preenchimento	das	vagas	destinadas	à	política;

9.1.58.2.5. comunicar	formalmente	à	CONTRATANTE	eventuais	desligamentos	ou	alterações	contratuais
envolvendo	as	profissionais	contratadas	no	âmbito	desta	política;

9.1.58.2.6. reiniciar	 o	 processo	 de	 seleção	 junto	 ao	 OPM	 sempre	 que	 necessário	 ao	 cumprimento	 do
percentual	mínimo	estabelecido;

9.1.58.2.7. adotar	 medidas	 que	 facilitem	 o	 acesso	 das	 trabalhadoras	 contratadas	 a	 informações,
capacitações	e	serviços	de	apoio	relacionados	à	política	pública;

9.1.58.2.8. informar	 às	 trabalhadoras	 contratadas	 sobre	 a	 existência	 de	 canais	 institucionais	 de
denúncia,	acolhimento	e	proteção;

9.1.58.2.9. observar	as	diretrizes	da	política	pública	durante	 toda	a	execução	contratual,	garantindo	a
manutenção	das	condições	estabelecidas.

9.1.58.3. Sempre	 que	 houver	 um	 desligamento,	 a	 CONTRATADA	 deverá	 buscar	 atender	 ao	 percentual
mínimo	de	8%	com	a	nova	contratação;
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9.1.58.3.1. Se	não	houver	mulheres	elegíveis	em	número	suficiente	para	preencher	as	vagas	reservadas,
a	empresa	poderá	contratar	livremente;

9.1.58.4. O	percentual	de	mão	de	obra	de	que	trata	este	item	deverá	ser	mantido	durante	toda	a	execução
contratual,	ressalvado	o	disposto	no	subitem	acima;

9.1.58.5. Para	cálculo	do	percentual	de	vagas	reservadas	serão	considerados	todos	os	empregados	alocados
no	contrato,	incluindo	folguistas	e	substitutos;

9.1.58.6. A	CONTRATADA	deve	manter	o	sigilo	da	condição	de	violência	doméstica	da	profissional	que	será
alocada	para	a	prestação	do	serviço;

9.1.58.7. A	CONTRATADA	deverá	cumprir	integralmente	as	disposições	previstas	no	Termo	de	Referência	e
demais	 documentos	 que	 integram	 o	 processo	 de	 contratação,	 no	 que	 se	 refere	 à	 política	 de	 inclusão	 de
mulheres	em	situação	de	violência	doméstica,	independentemente	de	transcrição	neste	instrumento.

9.1.59. As	 demais	 obrigações	 das	 partes,	 não	 expressamente	 previstas	 neste	 Contrato,	 encontram-se
estabelecidas	no	Termo	de	Referência,	que	integra	este	instrumento	para	todos	os	fins.

10. OBRIGAÇÕES	PERTINENTES	À	LEI	GERAL	DE	PROTEÇÃO	DE	DADOS	(LGPD)

10.1. No	 tratamento	 de	 dados	 pessoais	 realizado	 em	 decorrência	 da	 relação	 estabelecida	 entre	 as	 partes,	 a
CONTRATANTE	e	a	CONTRATADA	se	comprometem,	conforme	a	Lei	n.º	13.709/2018	(LGPD),	ao	seguinte:

10.1.1. adotar	medidas	para	 conformidade	de	 suas	 operações	 ao	 cumprimento	da	 legislação	de	proteção	de
dados	pessoais	e	das	orientações	emanadas	pela	Autoridade	Nacional	de	Proteção	de	Dados	(ANPD);

10.1.2. assegurar	que	o	tratamento	de	dados	pessoais	será	limitado	ao	mínimo	necessário	para	o	alcance	da(s)
finalidade(s)	proposta(s);

10.1.3. manter	registro	das	operações	de	tratamento	de	dados	pessoais	que	realizarem;

10.1.4. adotar	medidas	de	segurança,	técnicas,	administrativas	e	organizacionais,	adequadas	para	assegurar	a
proteção	dos	direitos	dos	titulares	de	dados	pessoais;

10.1.5. cooperar	entre	si	no	cumprimento	das	obrigações	referentes	ao	exercício	dos	direitos	dos	titulares	de
dados	pessoais	previstos	na	legislação	em	vigor;

10.1.6. orientar	seus	colaboradores,	contratados	ou	prepostos	sobre	os	deveres,	requisitos	e	responsabilidades
decorrentes	da	LGPD,	bem	como	a	não	divulgar	 indevidamente	 informações	que	envolvam	dados	pessoais	a	que
tenham	acesso;

10.1.7. comunicar	à	outra	parte,	por	escrito,	em	prazo	razoável,	qualquer	incidente	de	segurança	que	envolva
dados	 pessoais	 a	 que	 tenha	 acesso,	 tais	 como	 acessos	 não	 autorizados	 e	 situações	 acidentais	 ou	 ilícitas	 de
destruição,	 perda,	 alteração,	 comunicação	 ou	 qualquer	 forma	 de	 tratamento	 inadequado	 ou	 ilícito,	 com	 as
informações	previstas	no	art.	48,	§	1º,	da	LGPD.

10.2. Especificamente	a	CONTRATADA	se	compromete	ao	seguinte:

10.2.1. cientificar-se	da	Política	de	Proteção	de	Dados	Pessoais	da	CONTRATANTE;

10.2.2. apresentar	todos	os	dados	e	informações	solicitados	pela	CONTRATANTE	em	relação	ao	tratamento	de
dados	 pessoais	 realizado	 em	 decorrência	 da	 relação	 estabelecida	 com	 a	 CONTRATANTE	 e/ou	 adotar	 as
providências	lícitas	por	ela	indicadas;

10.2.3. não	 subcontratar	 atividades	 que	 envolvam	 o	 tratamento	 de	 dados	 pessoais,	 salvo	 com	 prévia
autorização	por	escrito	da	CONTRATANTE	e,	nessa	hipótese,	exigir	de	subcontratados	o	cumprimento	dos	deveres
decorrentes	 da	 LGPD	 e	 daqueles	 assumidos	 neste	 instrumento,	 permanecendo	 integralmente	 responsável	 por
garantir	a	sua	observância;

10.2.4. quando	verificada	qualquer	das	hipóteses	de	término	do	tratamento	de	dados	pessoais	previstas	no	art.
15	da	LGPD,	interromper	o	tratamento	e	eliminar	completamente	os	dados	pessoais	e	todas	as	cópias	porventura
existentes	 (em	 formato	 digital,	 físico	 ou	 outro	 qualquer),	 autorizada	 a	 conservação	 para	 as	 finalidades
estabelecidas	no	art.	16	da	LGPD.

11. MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO

11.1. O	contrato	deverá	ser	executado	fielmente	pelas	partes,	de	acordo	com	as	cláusulas	avençadas,	as	normas
da	Lei	 n.º	 13.303/2016	e	do	RCC	3.0,	 os	 critérios	previstos	no	Termo	de	Referência,	 e	 cada	parte	 responderá	pelas
consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial.

11.2. O	acompanhamento	e	a	fiscalização	da	execução	do	contrato	consistem	na	verificação	da	conformidade	da
execução	 do	 objeto,	 de	 forma	 a	 assegurar	 o	 perfeito	 cumprimento	 do	 ajuste,	 devendo	 ser	 exercidos	 por	 uma	 EFC,
especialmente	designadas	para	tal,	na	forma	do	RCC	3.0.

11.2.1. A	 CONTRATANTE	 designará	 formalmente	 um	 conjunto	 de	 profissionais	 com	 vínculo	 direto	 com	 a
Administração	Pública,	seja	celetista,	comissionado	ou	estatutário,	para	compor	a	EFC,	nos	termos	do	art.	210	do
RCC	3.0.
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11.3. As	comunicações	entre	a	CONTRATANTE	e	a	CONTRATADA	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o
ato	exigir	tal	formalidade,	admitindo-se	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim.

11.3.1. A	 EFC	 e	 a	 CONTRATADA	 utilizarão	 os	 seguintes	 mecanismos	 de	 comunicação:	 reuniões	 remotas
(videochamada/videoconferência)	 de	 trabalho,	 telefones,	 mensagens	 eletrônicas	 (e-mail)	 e/ou	 correspondências
oficiais,	adotando	o	critério	de	razoabilidade	para	definir	o	meio	utilizado	e	respeitando	a	devida	formalização.

11.4. A	 CONTRATANTE	 poderá	 convocar	 representante	 da	 CONTRATADA	 para	 adoção	 de	 providências	 que
devam	ser	cumpridas	de	imediato.

11.5. A	EFC	deverá	promover	o	registro	das	ocorrências	verificadas,	adotando	as	providências	necessárias	ao	fiel
cumprimento	 das	 cláusulas	 contratuais,	 utilizando-se,	 para	 isso,	 a	 abertura	 de	 processo	 administrativo	 específico,
relacionado	ao	principal,	para	consolidar	a	documentação	referente	à	fiscalização	contratual,	viabilizando	a	juntada	de
documentos	referentes	à	execução	do	contrato.

11.5.1. O	 processo	 administrativo	 específico	 para	 gestão	 e	 fiscalização	 do	 contrato	 servirá	 para	 registrar	 a
designação	e	organização	da	EFC,	consolidar	demais	documentos	relacionados	a	essa	gestão,	o	controle	de	saldos,
emissão	de	notas	de	empenho,	registros	de	intercorrências	na	execução	o	objeto,	bem	como	demais	manifestações
pertinentes.

11.6. Após	a	assinatura	do	contrato,	a	CONTRATANTE	poderá	convocar	o	representante	da	CONTRATADA	para
reunião	inicial	para	apresentação	do	plano	de	fiscalização,	que	conterá	informações	acerca	das	obrigações	contratuais,
dos	 mecanismos	 de	 fiscalização,	 das	 estratégias	 para	 execução	 do	 objeto,	 do	 plano	 complementar	 de	 execução	 da
CONTRATADA,	quando	houver,	do	método	de	aferição	dos	resultados	e	das	sanções	aplicáveis,	dentre	outros.

11.7. Cabe	ao	gestor	do	contrato:

11.7.1. coordenar	a	atualização	do	processo	de	acompanhamento	e	fiscalização	do	contrato	contendo	todos	os
registros	 formais	 da	 execução	 no	 histórico	 de	 gerenciamento	 do	 contrato,	 a	 exemplo	 da	 ordem	 de	 serviço,	 do
registro	 de	 ocorrências,	 das	 alterações	 e	 das	 prorrogações	 contratuais,	 elaborando	 relatório	 com	 vistas	 à
verificação	da	necessidade	de	adequações	do	contrato	para	fins	de	atendimento	da	finalidade	da	administração;

11.7.2. acompanhar	os	 registros	 realizados	pelos	 fiscais	do	contrato,	de	 todas	as	ocorrências	 relacionadas	à
execução	 do	 contrato	 e	 as	 medidas	 adotadas,	 informando,	 se	 for	 o	 caso,	 à	 autoridade	 superior	 àquelas	 que
ultrapassarem	a	sua	competência;

11.7.3. acompanhar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	da	CONTRATADA,	para	 fins	de	empenho	de
despesa	e	pagamento,	e	anotar	os	problemas	que	obstem	o	fluxo	normal	da	liquidação	e	do	pagamento	da	despesa
no	relatório	de	riscos	eventuais;

11.7.4. emitir	documento	comprobatório	da	avaliação	realizada	pelos	fiscais	técnico,	administrativo	e	setorial
quanto	 ao	 cumprimento	 de	 obrigações	 assumidas	 pela	 CONTRATADA,	 com	 menção	 ao	 seu	 desempenho	 na
execução	 contratual,	 baseado	 nos	 indicadores	 objetivamente	 definidos	 e	 aferidos,	 e	 a	 eventuais	 penalidades
aplicadas,	devendo	constar	do	cadastro	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações;

11.7.5. tomar	providências	para	a	 formalização	de	processo	administrativo	de	responsabilização	para	fins	de
aplicação	de	sanções,	conforme	o	caso;

11.7.6. elaborar	 relatório	 final	 com	 informações	 sobre	 a	 consecução	 dos	 objetivos	 que	 tenham	 justificado	 a
contratação	e	eventuais	condutas	a	serem	adotadas	para	o	aprimoramento	das	atividades	da	CONTRATANTE;

11.7.7. enviar	 a	 documentação	 pertinente	 à	 área	 responsável	 para	 a	 formalização	 dos	 procedimentos	 de
liquidação	e	pagamento,	com	a	indicação	expressa	de	que	o	valor	da	Nota	Fiscal	emitida	pela	contratada	confere
com	o	valor	dimensionado	pela	fiscalização	e	gestão	no	recebimento	definitivo	do	serviço.

11.7.8. receber	e	dar	encaminhamento	imediato:

11.7.8.1. às	denúncias	de	discriminação,	violência	e	assédio	no	ambiente	de	trabalho,	conforme	o	art.	2º,
inciso	III,	do	Decreto	n.º	12.174/2024;

11.7.8.2. à	notificação	formal	de	que	a	empresa	contratada	está	descumprindo	suas	obrigações	trabalhistas,
enviada	 pelo	 trabalhador,	 sindicato,	 Ministério	 do	 Trabalho,	 Ministério	 Público,	 Defensoria	 Pública	 ou	 por
qualquer	outro	meio	idôneo.

11.8. Compete	ao	fiscal	técnico:

11.8.1. acompanhar	a	execução	do	contrato,	para	que	sejam	cumpridas	 todas	as	condições	estabelecidas	no
contrato,	de	modo	a	assegurar	os	melhores	resultados	para	a	CONTRATANTE;

11.8.2. anotar	 no	 histórico	 de	 gerenciamento	 do	 contrato	 todas	 as	 ocorrências	 relacionadas	 à	 execução	 do
contrato,	com	a	descrição	do	que	for	necessário	para	a	regularização	das	faltas	ou	dos	defeitos	observados;

11.8.3. emitir	 notificações	 para	 a	 correção	 da	 execução	 do	 contrato,	 determinando	 prazo	 para	 a	 correção,
quando	identificada	qualquer	inexatidão	ou	irregularidade;

11.8.4. informar	ao	gestor	do	contato,	em	tempo	hábil,	a	situação	que	demandar	decisão	ou	adoção	de	medidas
que	ultrapassem	sua	competência,	para	que	adote	as	medidas	necessárias	e	saneadoras,	se	for	o	caso;
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11.8.5. comunicar	 imediatamente	 ao	 gestor	 do	 contrato	 no	 caso	 de	 ocorrências	 que	 possam	 inviabilizar	 a
execução	do	contrato	nas	datas	aprazadas;

11.8.6. comunicar	ao	gestor	do	contrato,	em	tempo	hábil,	o	término	do	contrato	sob	sua	responsabilidade,	com
vistas	à	renovação	tempestiva	ou	à	prorrogação	contratual.

11.9. A	EFC	contará	com	o	suporte	das	áreas	de	acompanhamento	e	de	fiscalização	administrativa,	que	atuarão
para	 disseminar	 boas	 práticas	 e	 para	 apoiar	 a	 instituição	 de	 controles	 internos	 administrativos	 sobre	 gestão	 e
fiscalização,	nos	termos	do	art.	213	do	RCC	3.0.

11.9.1. O	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 verificará	 a	 manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 da
CONTRATADA,	acompanhará	o	empenho,	o	pagamento,	as	garantias,	as	glosas	e	a	formalização	de	apostilamento
e	termos	aditivos,	solicitando	quaisquer	documentos	comprobatórios	pertinentes,	caso	necessário.

11.9.2. Caso	 ocorra	 descumprimento	 das	 obrigações	 contratuais,	 o	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 atuará
tempestivamente	 na	 solução	 do	 problema,	 reportando	 ao	 gestor	 do	 contrato	 para	 que	 tome	 as	 providências
cabíveis,	quando	ultrapassar	a	sua	competência.

11.10. A	 fiscalização	 administrativa	 poderá	 ser	 efetivada	 com	 base	 em	 critérios	 estatísticos,	 levando-se	 em
consideração	 falhas	que	 impactem	o	contrato	como	um	todo	e	não	apenas	erros	e	 falhas	eventuais	no	pagamento	de
alguma	vantagem	a	um	determinado	empregado.

11.11. Na	fiscalização	do	cumprimento	das	obrigações	trabalhistas	e	sociais	exigir-se-á,	dentre	outras,	as	seguintes
comprovações:

11.11.1. No	caso	de	empresas	regidas	pela	Consolidação	das	Leis	do	Trabalho	(CLT):

11.11.1.1. no	 primeiro	 mês	 da	 prestação	 dos	 serviços,	 a	 CONTRATADA	 deverá	 apresentar	 a	 seguinte
documentação:

11.11.1.1.1.relação	 dos	 empregados,	 contendo	 nome	 completo,	 cargo	 ou	 função,	 horário	 do	 posto	 de
trabalho,	números	da	carteira	de	identidade	(RG)	e	da	inscrição	no	Cadastro	de	Pessoas	Físicas	(CPF),
com	indicação	dos	responsáveis	técnicos	pela	execução	dos	serviços,	quando	for	o	caso;

11.11.1.1.2.Carteira	 de	 Trabalho	 e	 Previdência	 Social	 (CTPS)	 dos	 empregados	 admitidos	 e	 dos
responsáveis	 técnicos	 pela	 execução	 dos	 serviços,	 quando	 for	 o	 caso,	 devidamente	 assinada	 pela
CONTRATADA;	e

11.11.1.1.3.exames	médicos	admissionais	dos	empregados	da	CONTRATADA	que	prestarão	os	serviços;

11.11.1.2. entrega	 até	 o	 dia	 trinta	 do	 mês	 seguinte	 ao	 da	 prestação	 dos	 serviços	 à	 área	 responsável	 pela
fiscalização	 do	 contrato	 dos	 seguintes	 documentos,	 quando	 não	 for	 possível	 a	 verificação	 da	 regularidade
destes	no	Sistema	de	Cadastro	de	Fornecedores	(Sicaf):

11.11.1.2.1.Certidão	Negativa	de	Débitos	 relativos	 a	Créditos	Tributários	Federais	 e	 à	Dívida	Ativa	da
União	(CND);

11.11.1.2.2.prova	de	inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	estadual	e/ou	municipal,	se	houver,	relativo
ao	 domicílio	 ou	 sede	 do	 licitante,	 pertinente	 ao	 seu	 ramo	 de	 atividade	 e	 compatível	 com	 o	 objeto
contratual;

11.11.1.2.3.Certidão	de	Regularidade	do	FGTS	(CRF);	e

11.11.1.2.4.Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	(CNDT).

11.11.1.3. entrega,	quando	solicitado	pela	CONTRATANTE,	de	quaisquer	dos	seguintes	documentos:

11.11.1.3.1.extrato	da	conta	do	INSS	e	do	FGTS	de	qualquer	empregado,	a	critério	da	CONTRATANTE;

11.11.1.3.2.cópia	da	 folha	de	pagamento	analítica	de	qualquer	mês	da	prestação	dos	 serviços,	 em	que
conste	como	tomador	a	CONTRATANTE;

11.11.1.3.3.cópia	dos	contracheques	dos	empregados	relativos	a	qualquer	mês	da	prestação	dos	serviços
ou,	ainda,	quando	necessário,	cópia	de	recibos	de	depósitos	bancários;

11.11.1.3.4.comprovantes	 de	 entrega	 de	 benefícios	 suplementares	 (vale-transporte,	 vale-alimentação,
entre	outros),	a	que	estiver	obrigada	por	força	de	lei	ou	de	Convenção	ou	Acordo	Coletivo	de	Trabalho,
relativos	a	qualquer	mês	da	prestação	dos	serviços	e	de	qualquer	empregado;

11.11.1.3.5.comprovantes	 de	 realização	 de	 eventuais	 cursos	 de	 treinamento	 e	 reciclagem	 que	 forem
exigidos	por	lei	ou	pelo	contrato;	e

11.11.1.4. entrega	 de	 cópia	 da	 documentação	 abaixo	 relacionada,	 quando	 da	 extinção	 ou	 rescisão	 do
contrato,	após	o	último	mês	de	prestação	dos	serviços,	no	prazo	de	...................	(...................)	dias	úteis:

11.11.1.4.1.termos	 de	 rescisão	 dos	 contratos	 de	 trabalho	 dos	 empregados	 prestadores	 de	 serviço,
devidamente	homologados,	quando	exigível	pelo	sindicato	da	categoria;

11.11.1.4.2.guias	 de	 recolhimento	 da	 contribuição	 previdenciária	 e	 do	 FGTS,	 referentes	 às	 rescisõesCONJUR - Contrato Serviços (cont c/DEMO) - RCC 3.0 60244815         SEI 23539.020842/2025-71 / pg. 13



contratuais;

11.11.1.4.3.extratos	 dos	 depósitos	 efetuados	 nas	 contas	 vinculadas	 individuais	 do	 FGTS	 de	 cada
empregado	dispensado;

11.11.1.4.4.exames	médicos	demissionais	dos	empregados	dispensados.

11.12. Sempre	que	houver	admissão	de	novos	empregados	pela	CONTRATADA,	os	documentos	elencados	no	item
anterior	deverão	ser	apresentados.

11.13. A	cada	período	de	12	meses	de	vigência	do	contrato	de	trabalho,	a	CONTRATADA	deverá	encaminhar	termo
de	quitação	anual	das	obrigações	trabalhistas,	na	forma	do	art.	507-B	da	CLT,	ou	comprovar	a	adoção	de	providências
voltadas	 à	 sua	 obtenção,	 relativamente	 aos	 empregados	 alocados,	 em	 dedicação	 exclusiva,	 na	 prestação	 de	 serviços
contratados.

11.14. O	 termo	de	quitação	anual	efetivado	deverá	 ser	 firmado	 junto	ao	 respectivo	Sindicato	dos	Empregados	e
obedecerá	ao	disposto	no	art.	507-B,	parágrafo	único,	da	CLT.

11.15. Para	fins	de	comprovação	da	adoção	das	providências	a	que	se	refere	o	presente	item,	será	aceito	qualquer
meio	 de	 prova,	 tais	 como:	 recibo	 de	 convocação,	 declaração	 de	 negativa	 de	 negociação,	 ata	 de	 negociação,	 dentre
outros.

11.16. Não	 haverá	 pagamento	 adicional	 pela	 CONTRATANTE	 à	 CONTRATADA	 em	 razão	 do	 cumprimento	 das
obrigações	previstas	neste	item.

11.17. No	caso	de	sociedades	diversas,	tais	como	as	Organizações	Sociais	Civis	de	Interesse	Público	(Oscip)	e	as
Organizações	Sociais,	será	exigida	a	comprovação	de	atendimento	a	eventuais	obrigações	decorrentes	da	legislação	que
rege	as	respectivas	organizações.

11.18. Os	documentos	necessários	à	comprovação	do	cumprimento	das	obrigações	sociais	trabalhistas	poderão	ser
apresentados	em	original	ou	por	qualquer	processo	de	cópia	autenticada	por	cartório	competente	ou	por	empregado	ou
servidor	vinculado	à	Ebserh/HU	Brasil.

11.19. Em	 caso	 de	 indício	 de	 irregularidade	 no	 recolhimento	 das	 contribuições	 previdenciárias,	 os	 fiscais	 ou
gestores	de	contratos	de	serviços	com	regime	de	dedicação	exclusiva	de	mão	de	obra	deverão	oficiar	à	Receita	Federal
do	Brasil	(RFB).

11.20. Em	caso	de	indício	de	irregularidade	no	recolhimento	da	contribuição	para	o	FGTS,	os	fiscais	ou	gestores	de
contratos	de	serviços	com	regime	de	dedicação	exclusiva	de	mão	de	obra	deverão	oficiar	ao	Ministério	do	Trabalho.

11.21. O	 descumprimento	 das	 obrigações	 trabalhistas	 ou	 a	 não	 manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 pela
CONTRATADA	poderá	dar	ensejo	à	rescisão	contratual,	sem	prejuízo	das	demais	sanções.

11.22. A	 CONTRATANTE	 poderá	 conceder	 um	 prazo	 para	 que	 a	 CONTRATADA	 regularize	 suas	 obrigações
trabalhistas	 ou	 suas	 condições	 de	 habilitação,	 sob	 pena	 de	 rescisão	 contratual,	 quando	 não	 identificar	 má-fé	 ou	 a
incapacidade	da	empresa	de	corrigir.

11.23. Caso	 não	 seja	 apresentada	 a	 documentação	 comprobatória	 do	 cumprimento	 das	 obrigações	 trabalhistas,
previdenciárias	 e	para	 com	o	FGTS,	 a	CONTRATANTE	comunicará	o	 fato	à	CONTRATADA	e	 reterá	o	pagamento	da
fatura	mensal,	em	valor	proporcional	ao	inadimplemento,	até	que	a	situação	seja	regularizada.

11.24. Não	 havendo	 quitação	 das	 obrigações	 por	 parte	 da	 CONTRATADA	 no	 prazo	 de	 15	 (quinze)	 dias,	 a
CONTRATANTE	 poderá	 efetuar	 o	 pagamento	 das	 obrigações	 diretamente	 aos	 empregados	 da	 CONTRATADA	 que
tenham	participado	da	execução	dos	serviços	objeto	do	contrato.

11.25. O	 sindicato	 representante	 da	 categoria	 do	 trabalhador	 deverá	 ser	 notificado	 pela	 CONTRATANTE	 para
acompanhar	o	pagamento	das	verbas	mencionadas.

11.26. Tais	 pagamentos	 não	 configuram	 vínculo	 empregatício	 ou	 implicam	 a	 assunção	 de	 responsabilidade	 por
quaisquer	obrigações	dele	decorrentes	entre	a	CONTRATANTE	e	os	empregados	da	CONTRATADA.

11.27. O	 contrato	 só	 será	 considerado	 integralmente	 cumprido	 após	 a	 comprovação,	 pela	 CONTRATADA,	 do
pagamento	de	todas	as	obrigações	trabalhistas,	sociais	e	previdenciárias	e	para	com	o	FGTS	referentes	à	mão	de	obra
alocada	em	sua	execução,	inclusive	quanto	às	verbas	rescisórias.

11.28. A	CONTRATADA	é	responsável	pelos	encargos	trabalhistas,	previdenciários,	fiscais	e	comerciais	resultantes
da	execução	do	contrato.

11.29. A	 inadimplência	 da	CONTRATADA	quanto	 aos	 encargos	 trabalhistas,	 fiscais	 e	 comerciais	 não	 transfere	 à
Ebserh/HU	Brasil	a	responsabilidade	por	seu	pagamento.

11.30. A	 fiscalização	 administrativa	 observará,	 ainda,	 as	 diretrizes	 relacionadas	 no	 item	 10	 do	 Anexo	 VIII-B	 da
Instrução	Normativa	SEGES/MP	n.º	5/2017.

11.31. Para	 efeito	 de	 recebimento	 provisório,	 ao	 final	 de	 cada	 período	 mensal,	 o	 fiscal	 administrativo	 deverá
verificar	a	efetiva	realização	dos	dispêndios	concernentes	aos	salários	e	às	obrigações	trabalhistas,	previdenciárias	e
com	o	FGTS	do	mês	anterior,	dentre	outros,	emitindo	relatório	que	será	encaminhado	ao	gestor	do	contrato.
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11.32. A	 rotina	 de	 fiscalização	 contratual	 observará	 o	 disposto	 no	 Termo	 de	 Referência,	 que	 integra	 este
instrumento.

11.33. A	 fiscalização	 de	 que	 trata	 esta	 cláusula	 não	 exclui	 nem	 reduz	 a	 responsabilidade	 da	 CONTRATADA,
inclusive	 perante	 terceiros,	 por	 qualquer	 irregularidade,	 ainda	 que	 resultante	 de	 imperfeições	 técnicas,	 vícios
redibitórios,	 ou	 emprego	 de	 material	 inadequado	 ou	 de	 qualidade	 inferior	 e,	 na	 ocorrência	 desta,	 não	 implica	 em
corresponsabilidade	da	CONTRATANTE	ou	de	seus	agentes	e	prepostos.

12. SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

12.1. Pela	 inexecução	 total	 ou	 parcial	 do	 contrato,	 a	 CONTRATANTE	 poderá,	 garantido	 o	 regular	 processo
administrativo,	aplicar	à	CONTRATADA	as	seguintes	sanções:

12.1.1. Advertência	 por	 escrito,	 quando	 do	 não	 cumprimento	 de	 quaisquer	 das	 obrigações	 contratuais
consideradas	 faltas	 leves,	 assim	 entendidas	 aquelas	 que	 não	 acarretam	 prejuízos	 significativos	 para	 a
CONTRATANTE;

12.1.2. Multa:

12.1.2.1. 0,1%	(um	décimo	por	cento)	até	0,2%	(dois	décimos	por	cento)	por	dia	sobre	o	valor	total	do
contrato	em	caso	de	atraso	na	execução	dos	serviços,	 limitada	a	 incidência	a	15	 (quinze)	dias.	Após	o
décimo	quinto	dia	e	a	critério	da	Administração,	no	caso	de	execução	com	atraso,	poderá	ocorrer	a	não
aceitação	do	objeto,	de	forma	a	configurar,	nessa	hipótese,	inexecução	total	da	obrigação	assumida,	sem
prejuízo	da	rescisão	unilateral	da	avença;

12.1.2.2. 0,1%	(um	décimo	por	cento)	até	10%	(dez	por	cento)	sobre	o	valor	total	do	contrato,	em	caso
de	atraso	na	execução	do	objeto,	por	período	superior	ao	previsto	no	subitem	acima,	ou	de	inexecução
parcial	da	obrigação	assumida;

12.1.2.3. 0,1%	(um	décimo	por	cento)	até	15%	(quinze	por	cento)	sobre	o	valor	total	do	contrato,	em
caso	de	inexecução	total	da	obrigação	assumida;

12.1.2.4. 0,2%	a	3,2%	por	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato,	conforme	detalhamento	constante	das
tabelas	abaixo;	e

12.1.2.5. 0,07%	 (sete	 centésimos	 por	 cento)	 do	 valor	 total	 do	 contrato	 por	 dia	 de	 atraso	 na
apresentação	da	garantia	(seja	para	reforço	ou	por	ocasião	de	prorrogação),	observado	o	máximo	de	2%
(dois	por	 cento).	O	atraso	 superior	a	25	 (vinte	e	 cinco)	dias	autorizará	a	Administração	Contratante	a
promover	a	rescisão	do	contrato.

12.1.2.5.1. Para	efeito	de	aplicação	de	multas	apresentadas,	às	 infrações	são	atribuídos	graus,	de
acordo	com	as	tabelas	a	seguir:

Tabela	1
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato
2 0,4%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato
3 0,8%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato
4 1,6%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato
5 3,2%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato

	
	

Tabela	2
INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir	situação	que	crie	a	possibilidade	de	causar	dano	físico,	lesão	corporal	ou	consequências	letais,
por	ocorrência	e	por	dia; 05

2 Suspender	ou	interromper,	salvo	motivo	de	força	maior	ou	caso	fortuito,	os	serviços	contratuais	por
unidade	de	atendimento	e	por	dia; 04

3 Manter	funcionário	sem	qualificação	para	executar	os	serviços	contratados,	por	empregado	e	por	dia; 03
4 Recusar-se	a	executar	serviço	determinado	pela	fiscalização,	por	serviço	e	por	dia; 02

5 Retirar	funcionários	ou	encarregados	do	serviço	durante	o	expediente,	sem	a	anuência	prévia	do
CONTRATANTE,	por	empregado	e	por	dia; 03

Para	os	itens	a	seguir,	deixar	de:

6 Registrar	e	controlar,	diariamente,	a	assiduidade	e	a	pontualidade	de	seu	pessoal,	por	funcionário	e
por	dia; 01

7 Cumprir	determinação	formal	ou	instrução	complementar	do	órgão	fiscalizador,	por	ocorrência	e	por
dia; 02

8 Substituir	empregado	que	se	conduza	de	modo	inconveniente	ou	não	atenda	às	necessidades	do
serviço,	por	funcionário	e	por	dia; 01

9 Cumprir	quaisquer	dos	itens	do	Edital	e	seus	Anexos	não	previstos	nesta	tabela	de	multas,	após
reincidência	formalmente	notificada	pelo	órgão	fiscalizador,	por	item,	por	ocorrência	e	por	dia; 03

Indicar	e	manter	durante	a	execução	do	contrato	os	prepostos	previstos	no	edital/contrato,	por
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10 ocorrência	e	por	dia; 01

11 Providenciar	treinamento	para	seus	funcionários	conforme	previsto	na	relação	de	obrigações	da
CONTRATADA,	por	empregado	e	por	dia. 01

12.1.3. As	penalidades	de	multa	decorrentes	de	fatos	diversos	serão	consideradas	independentes	entre	si.

12.1.4. Suspensão	 temporária	 de	 participação	 em	 licitação	 e	 impedimento	 de	 contratar	 com	 a	 Ebserh/HU
Brasil,	por	prazo	não	superior	a	2	(dois)	anos.

12.1.4.1. A	 sanção	 de	 suspensão	 temporária	 de	 participação	 em	 licitação	 e	 impedimento	 de	 contratar
poderá	também	ser	aplicada	à	empresa	que:

12.1.4.1.1. tenha	 sofrido	 condenação	 definitiva	 por	 praticar,	 por	 meios	 dolosos,	 fraude	 fiscal	 no
recolhimento	de	quaisquer	tributos;

12.1.4.1.2. tenha	praticado	atos	ilícitos	visando	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;

12.1.4.1.3. demonstre	não	possuir	idoneidade	para	contratar	com	a	Ebserh/HU	Brasil	em	virtude	de	atos
ilícitos	praticados;

12.1.4.1.4. convocado	dentro	do	prazo	de	validade	da	sua	proposta	ou	da	vigência	da	ata	de	registro	de
preços,	não	celebrar	o	contrato;

12.1.4.1.5. deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame;

12.1.4.1.6. prestar	declaração	falsa	exigida	para	o	certame	ou	durante	a	execução	do	contrato;

12.1.4.1.7. ensejar	 o	 retardamento	 da	 execução	 ou	 da	 entrega	 do	 objeto	 da	 licitação	 sem	 motivo
justificado;

12.1.4.1.8. não	 mantiver	 a	 proposta,	 salvo	 em	 decorrência	 de	 fato	 superveniente	 devidamente
justificado;

12.1.4.1.9. praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;

12.1.4.1.10.após	manifestar	formalmente	interesse	na	prorrogação	do	contrato,	não	celebrar	o	aditivo	de
prorrogação.

12.1.4.1.11.comportar-se	 de	 modo	 inidôneo,	 inclusive	 com	 a	 prática	 de	 atos	 lesivos	 à	 Administração
Pública	previstos	na	Lei	nº	12.846/2013.

12.2. As	 sanções	 de	 advertência	 e	 de	 suspensão	 temporária	 de	 participação	 em	 licitação	 e	 impedimento	 de
contratar	com	a	Ebserh/HU	Brasil	poderão	ser	aplicadas	juntamente	com	multa.

12.3. As	penalidades	de	multa	decorrentes	de	fatos	diversos	serão	consideradas	independentes	entre	si.

12.4. A	 aplicação	 das	 sanções	 previstas	 neste	 instrumento	 não	 exclui,	 em	 hipótese	 alguma,	 a	 obrigação	 de
reparação	integral	do	dano	causado	à	Ebserh/HU	Brasil.

12.5. A	aplicação	de	qualquer	das	penalidades	previstas	realizar-se-á	em	processo	administrativo	que	assegurará
o	 contraditório	 e	 a	 ampla	 defesa	 à	 CONTRATADA,	 observando-se	 o	 procedimento	 previsto	 no	 RCC	 3.0	 e,
subsidiariamente,	a	Lei	n.º	9.784/1999,	não	podendo	o	prazo	concedido	para	apresentação	de	defesa	prévia	ser	inferior
a	10	(dez)	dias	úteis.

12.5.1. A	 comunicação	 do	 ato	 para	 fins	 de	 contagem	 de	 prazos	 será	 feita,	 preferencialmente,	 na	 forma
eletrônica,	desde	que	haja	confirmação	de	recibo	por	parte	da	CONTRATADA.

12.6. Aplicada	 a	 sanção	 de	 multa,	 deverão	 ser	 adotadas	 as	 seguintes	 medidas	 de	 cobrança	 administrativa	 do
débito:

12.6.1. emissão	de	Guia	de	Recolhimento	da	União	(GRU)	e	envio	para	pagamento	pelo	fornecedor	sancionado;

12.6.2. não	 realizado	o	pagamento	da	GRU,	compensação	 total	ou	parcial	do	débito	com	eventuais	créditos,
inclusive	 pagamentos	 pendentes,	 que	 o	 fornecedor	 sancionado	 possua	 com	 a	 Ebserh/HU	 Brasil,	 ainda	 que
decorrentes	de	outros	ajustes;

12.6.3. na	 hipótese	 de	 não	 existirem	 créditos	 disponíveis	 ou	 se	 forem	 insuficientes	 para	 quitar	 o	 débito,
execução	da	garantia	prestada	pelo	fornecedor	sancionado,	se	houver;

12.6.4. não	havendo	garantia	a	ser	executada,	parcelamento	total	ou	parcial	do	débito,	mediante	negociação
entre	a	Ebserh/HU	Brasil	e	o	fornecedor	sancionado.

12.6.4.1. O	parcelamento	não	 se	aplica	à	parcela	do	débito	a	 ser	 compensada	com	eventuais	 créditos	ou
executada	da	garantia	prestada,	se	houver.

12.7. A	CONTRATANTE	deverá	consultar,	antes	de	cada	pagamento,	o	cadastro	único	de	multas	de	que	trata	o
art.	225,	§	2º,	do	RCC	3.0,	devendo-se	proceder	à	compensação	total	ou	parcial	caso	seja	identificada	a	existência	de
débito	não	quitado	pelo	credor	do	pagamento,	com	a	respectiva	atualização	ou	baixa	no	cadastro.
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12.8. Poderá	ser	suspensa	a	cobrança	de	multas,	em	caráter	excepcional,	pelo	período	de	até	90	(noventa)	dias,
nas	 situações	 que	 envolvem	 o	 enfrentamento	 de	 impactos	 decorrentes	 de	 calamidade	 pública	 ou	 de	 emergência	 de
saúde	pública.

12.9. Esgotadas	 as	 medidas	 administrativas	 sem	 a	 integral	 quitação	 do	 débito,	 os	 autos	 serão	 remetidos	 à
Consultoria	Jurídica	da	Ebserh/HU	Brasil,	para	análise	da	viabilidade	de	cobrança	judicial.

12.10. A	 autoridade	 competente,	 na	 aplicação	 das	 sanções,	 levará	 em	 consideração	 a	 gravidade	 da	 conduta	 do
infrator,	 o	 caráter	 educativo	 da	 pena,	 bem	 como	 o	 dano	 causado	 à	 Ebserh/HU	 Brasil,	 observados	 os	 princípios	 da
proporcionalidade	e	da	razoabilidade.

12.11. No	caso	de	infração	que	possa	acarretar	a	sanção	de	multa	ou	de	suspensão	temporária	de	participação	em
licitação	e	impedimento	de	contratar,	poderá	ser	firmado	Termo	de	Ajustamento	de	Conduta	como	medida	alternativa	à
instauração	ou	ao	prosseguimento	do	processo	administrativo	sancionador,	nos	termos	do	art.	221	do	RCC	3.0.

12.12. É	admitida	a	reabilitação	do	fornecedor	sancionado,	desde	que	atendidos,	cumulativamente,	os	requisitos	do
art.	226	do	RCC	3.0.

12.13. Se,	durante	o	processo	de	aplicação	de	penalidade,	houver	 indícios	de	prática	de	 infração	administrativa
tipificada	pela	Lei	n.º	12.846/2013,	como	ato	lesivo	à	administração	pública	nacional	ou	estrangeira,	cópias	do	processo
administrativo	necessárias	à	apuração	da	responsabilidade	da	empresa	deverão	ser	remetidas	à	autoridade	competente,
com	 despacho	 fundamentado,	 para	 ciência	 e	 decisão	 sobre	 a	 eventual	 instauração	 de	 investigação	 preliminar	 ou
Processo	Administrativo	de	Responsabilização	(PAR).

12.14. A	 apuração	 e	 o	 julgamento	 das	 demais	 infrações	 administrativas	 não	 consideradas	 como	 ato	 lesivo	 à
Administração	Pública	nacional	ou	estrangeira	nos	termos	da	Lei	n.º	12.846/2013,	seguirão	seu	rito	normal	na	unidade
administrativa.

12.15. O	 processamento	 do	 PAR	 não	 interfere	 no	 seguimento	 regular	 dos	 processos	 administrativos	 específicos
para	apuração	da	ocorrência	de	danos	e	prejuízos	à	Administração	Pública	Federal	resultantes	de	ato	lesivo	cometido
por	pessoa	jurídica,	com	ou	sem	a	participação	de	agente	público.

12.16. Após	o	trânsito	em	julgado	do	processo,	as	sanções	administrativas	aplicadas	pela	Ebserh/HU	Brasil	deverão
ser	registradas	e	publicadas	no	Sicaf,	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	(CEIS)	e,	no	caso	de
sanção	de	multa,	no	Cadin,	nos	termos	da	Lei	n.º	10.522/2002.

12.16.1. Quando	a	sanção	aplicada	decorrer	de	Processo	Administrativo	de	Responsabilização	(PAR),	os	dados
relativos	à	penalidade	deverão	ser	incluídos	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas	(CNEP),	nos	termos	da	Lei
n.º	 12.846/2013,	 ou	 em	 outras	 plataformas	 de	 cadastro	 de	 inadimplentes	 de	 pessoas	 jurídicas	 autorizadas	 pela
Ebserh/HU	Brasil.

12.17. As	 sanções	 aplicadas	 pelos	 Hospitais	 Universitários	 e	 pela	 Administração	 Central	 terão	 abrangência	 no
âmbito	de	toda	a	Rede	Ebserh/HU	Brasil.

13. EXTINÇÃO	CONTRATUAL

13.1. O	 Termo	 de	 Contrato	 se	 extingue	 quando	 vencido	 o	 prazo	 fixado,	 independentemente	 de	 terem	 sido
cumpridas	ou	não	as	obrigações	de	ambas	as	partes	contraentes.

13.2. A	rescisão	do	Termo	de	Contrato	pode	ocorrer	nas	seguintes	hipóteses:

13.2.1. por	ato	unilateral	 formalizado	pela	CONTRATANTE,	por	algum	dos	motivos	do	art.	 227	do	RCC	3.0,
exceto	no	caso	de	descumprimento	decorrente	de	sua	própria	conduta;

13.2.1.1. A	rescisão	por	ato	unilateral	deverá	ser	precedida	de	regular	processo	administrativo,	devendo	ser
assegurado	o	contraditório	e	o	direito	de	prévia	e	ampla	defesa	à	CONTRATADA	com	prazo	não	inferior	a	10
(dez)	dias	úteis.

13.2.2. de	 forma	 amigável,	 por	 acordo	 entre	 as	 partes,	 reduzida	 a	 termo	 no	 processo,	 desde	 que	 haja
conveniência	para	a	CONTRATANTE;

13.2.2.1. A	 rescisão	 amigável	 não	 será	 cabível	 nos	 casos	 em	 que	 forem	 constatados	 descumprimentos
contratuais	por	apenas	uma	das	partes	sem	apuração	de	responsabilidade	iniciada	ou	com	apuração	ainda	em
curso.

13.2.2.2. O	 inadimplemento	 contratual	 de	 ambas	 as	 partes	 autoriza	 a	 rescisão	 amigável,	 que	 deve	 ser
formalizada	por	distrato.

13.2.3. de	forma	judicial,	por	determinação	judicial.

13.2.4. Por	 ato	 unilateral	 formalizado	 pela	 CONTRATADA,	 desde	 que	 devidamente	 motivado	 e	 justificado,
cabendo	a	análise	do	distrato	pela	CONTRATANTE	e	sem	prejuízos	das	possíveis	sanções	cabíveis;

13.2.4.1. Para	 este	 tipo	de	 rescisão	 ocorrer,	 fica	 obrigada	 a	CONTRATADA	a	notificar	 à	CONTRANTANTE	no
prazo	de	10	(dez)	meses,	no	mínimo,	antes	do	fim	da	vigência	do	contrato	sobre	a	desistência	de	continuidade	na
prestação	de	serviços,	respeitando	o	prazo	de	contratação	estipulada	no	Art.	21,	inciso	II	do	RCC	3.0

13.2.4.2. Fica	 a	 CONTRATADA	 obrigada	 a	 cumprir	 o	 prazo	 de	 vigência	 até	 o	 fim	 do	 período	 ou	 até	 a
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formalização	da	nova	contratação	para	substituição	da	empresa.

13.3. O	Termo	de	Contrato	pode	ser	extinto	no	caso	de	se	constatar	a	ocorrência	de	impedimento	previsto	no	art.
70	do	RCC	3.0.

13.4. O	Termo	de	Contrato	também	poderá	ser	extinto	em	caso	de	alteração	da	convenção	coletiva	de	trabalho	em
que	se	baseia	a	planilha	de	custos	e	 formação	de	preços	contratuais,	em	razão	de	erro	ou	fraude	no	enquadramento
sindical	 de	 que	 resulte	 a	 necessidade	 de	 repactuação	 ou	 imposição	 de	 ônus	 financeiro	 para	 a	 CONTRATANTE,	 em
cumprimento	de	decisão	judicial.

13.5. O	não	pagamento	dos	salários	e	das	verbas	 trabalhistas,	bem	como	o	não	recolhimento	das	contribuições
sociais,	previdenciárias	e	para	com	o	FGTS,	poderá	dar	ensejo	à	extinção	do	contrato	por	ato	unilateral	e	escrito	da
CONTRATANTE	e	à	aplicação	das	penalidades	cabíveis	(art.	8º,	inciso	IV,	do	Decreto	n.º	9.507/2018).

13.6. A	CONTRATANTE	poderá	conceder	prazo	para	que	a	CONTRATADA	regularize	suas	obrigações	trabalhistas
ou	suas	condições	de	habilitação,	sob	pena	de	extinção	contratual,	quando	não	identificar	má-fé	ou	a	incapacidade	de
correção.

13.7. Quando	da	 extinção,	 deverá	 ser	 verificado	o	pagamento	pela	CONTRATADA	das	 verbas	 rescisórias	 ou	 os
documentos	que	comprovem	que	os	empregados	serão	realocados	em	outra	atividade	de	prestação	de	serviços,	sem	que
ocorra	a	interrupção	do	contrato	de	trabalho.

13.8. Até	que	a	CONTRATADA	comprove	o	disposto	no	subitem	anterior,	a	CONTRATANTE	reterá:

13.8.1. a	 garantia	 contratual,	 prestada	 com	 cobertura	 para	 os	 casos	 de	 descumprimento	 das	 obrigações	 de
natureza	trabalhista	e	previdenciária,	 incluídas	as	verbas	rescisórias,	pela	CONTRATADA,	a	qual	será	executada
para	reembolso	dos	prejuízos	sofridos	pela	CONTRATANTE,	nos	termos	da	legislação	que	rege	a	matéria;	e

13.8.2. os	valores	das	Notas	fiscais	ou	Faturas	correspondentes	em	valor	proporcional	ao	inadimplemento,	até
que	a	situação	seja	regularizada.

13.9. Na	hipótese	do	subitem	anterior,	não	havendo	quitação	das	obrigações	por	parte	da	CONTRATADA	no	prazo
de	15	(quinze)	dias,	fica	a	CONTRATADA	obrigada	a	emitir	as	guias	de	recolhimento	de	contribuições	previdenciárias	e
do	FGTS	e	entregá-las	à	CONTRATANTE,	que	poderá	efetuar	o	pagamento	das	obrigações	 inadimplidas	diretamente
aos	 empregados	 que	 tenham	 participado	 da	 execução	 dos	 serviços	 objeto	 do	 contrato,	 bem	 como	 das	 contribuições
previdenciárias	e	do	FGTS,	deduzindo	o	respectivo	valor	do	pagamento	devido	à	CONTRATADA.

13.10. A	CONTRATANTE	poderá	ainda:

13.10.1. nos	casos	de	obrigação	de	pagamento	de	multa	pela	CONTRATADA,	executar	a	garantia	de	execução
contratual	para	ressarcimento	pelos	eventuais	prejuízos	sofridos;	e

13.10.2. reter,	na	hipótese	de	insuficiência	da	garantia	de	execução	contratual,	os	eventuais	créditos	existentes
em	favor	da	CONTRATADA	até	o	limite	dos	prejuízos	causados	à	CONTRATANTE.

13.11. A	extinção	do	contrato	não	configura	óbice	para	o	reconhecimento	do	desequilíbrio	econômico-financeiro,
hipótese	em	que	será	concedida	indenização	por	meio	de	termo	indenizatório.

13.11.1. O	 pedido	 de	 restabelecimento	 do	 equilíbrio	 econômico-financeiro	 deverá	 ser	 formulado	 durante	 a
vigência	do	contrato,	e	antes	de	eventual	prorrogação.

13.12. A	extinção	do	Termo	de	Contrato,	formalizada	por	Termo	de	Rescisão	Unilateral	ou	Distrato,	será	precedida,
sempre	que	possível,	de:	

13.12.1. balanço	dos	eventos	contratuais	já	cumpridos	ou	parcialmente	cumpridos;

13.12.2. relação	dos	pagamentos	já	efetuados	e	ainda	devidos;

13.12.3. indenizações	e	multas.

13.13. Formalizada	 a	 extinção,	 o	 extrato	 do	 Termo	 de	 Rescisão	 Unilateral	 ou	 Distrato	 deverá	 ser	 publicado	 no
Diário	Oficial	da	União,	no	Portal	da	Ebserh/HU	Brasil	e	no	Portal	Nacional	de	Contratações	Públicas	(PNCP),	conforme
o	art.	230	do	RCC	3.0.

14. ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais	alterações	contratuais	serão	regidas	pelo	art.	196	e	seguintes	do	RCC	3.0.

14.2. A	 Contratada	 poderá	 aceitar,	 nas	 mesmas	 condições	 contratuais,	 os	 acréscimos	 ou	 supressões	 que	 se
fizerem	necessários	nas	obras,	serviços	ou	compras,	em	até	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	inicial	atualizado	do
contrato.

14.3. A	 formalização	 do	 termo	 aditivo	 é	 condição	 para	 a	 execução,	 pela	 CONTRATADA,	 das	 prestações
determinadas	pela	Ebserh/HU	Brasil	no	curso	da	execução	do	contrato,	salvo	nos	casos	de	justificada	necessidade	de
antecipação	de	seus	efeitos.

14.4. Registros	 que	não	 caracterizam	alteração	 contratual	 podem	 ser	 realizados	mediante	 registro	 por	 simples
apostila,	dispensada	a	celebração	de	termo	aditivo,	na	forma	do	art.	206	do	RCC	3.0.
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15. ANTICORRUPÇÃO

15.1. Nenhuma	das	partes	poderá	oferecer,	dar	ou	se	comprometer	a	dar	a	quem	quer	que	seja,	ou	aceitar	ou	se
comprometer	 a	 aceitar	 de	 quem	 quer	 que	 seja,	 tanto	 por	 conta	 própria	 quanto	 por	 meio	 de	 outrem,	 qualquer
pagamento,	 doação,	 compensação,	 vantagens	 financeiras	 ou	 não	 financeiras	 ou	 benefícios	 de	 qualquer	 espécie	 que
constituam	prática	ilegal	ou	de	corrupção	sob	as	leis	de	qualquer	país,	seja	de	forma	direta	ou	indireta	quanto	ao	objeto
deste	Termo	de	Contrato,	ou	de	outra	forma	que	não	relacionada	a	este	Termo	de	Contrato,	devendo	garantir,	ainda,
que	seus	prepostos	e	colaboradores	ajam	da	mesma	forma.

16. ANTINEPOTISMO

16.1. É	vedada	a	contratação,	pela	CONTRATADA,	de	cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha	reta,	colateral
ou	 por	 afinidade,	 até	 o	 terceiro	 grau,	 de	 dirigente	 da	 unidade	 contratante	 ou	 de	 agente	 público	 que	 desempenhe
funções	em	qualquer	fase	da	contratação,	nos	termos	do	Decreto	nº	7.203/2010.

17. CASOS	OMISSOS

17.1. Os	 casos	 omissos	 serão	 decididos	 pela	 CONTRATANTE,	 segundo	 as	 disposições	 contidas	 na	 Lei	 n.º
13.303/2016,	 no	 Decreto	 n.º	 8.945/2016,	 no	 RCC	 3.0	 e	 nas	 demais	 normas	 federais	 aplicáveis	 e,	 subsidiariamente,
segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	n.º	8.078/1990	(Código	de	Defesa	do	Consumidor)	e	normas	e	princípios	gerais
dos	contratos.

18. PUBLICAÇÃO

18.1. A	CONTRATANTE	providenciará	a	publicação	no	Diário	Oficial	da	União,	no	Portal	da	Ebserh/HU	Brasil	e	no
Portal	Nacional	de	Contratações	Públicas,	conforme	o	art.	278	do	RCC	3.0.

19. DISPOSIÇÕES	FINAIS

19.1. As	partes	ficam,	ainda,	adstritas	às	seguintes	disposições:

19.1.1. poderão	 ser	utilizados	meios	alternativos	de	prevenção	e	 resolução	de	 controvérsias,	 notadamente	a
conciliação,	a	mediação,	o	comitê	de	resolução	de	disputas	e	a	arbitragem,	nos	termos	do	art.	178	do	RCC	3.0.

19.1.2. o	procedimento	para	parcelamento	e	compensação	de	débito	resultante	de	multa	administrativa	e/ou
indenizações	seguirá,	no	que	couber,	a	Instrução	Normativa	SEGES/ME	n.º	26/2022.

19.1.3. o	procedimento	para	cessão	de	crédito	observará	as	seguintes	regras:

19.1.3.1. as	cessões	de	crédito,	de	qualquer	natureza,	dependerão	de	prévia	aprovação	da	CONTRATANTE.

19.1.3.2. a	eficácia	da	cessão	de	crédito	em	relação	à	CONTRATANTE	está	condicionada	à	celebração	de
termo	aditivo	ao	presente	Termo	de	Contrato.

19.1.3.3. sem	 prejuízo	 do	 regular	 atendimento	 da	 obrigação	 contratual	 de	 cumprimento	 de	 todas	 as
condições	 de	 habilitação	 por	 parte	 da	 CONTRATADA	 (cedente),	 a	 celebração	 do	 aditamento	 de	 cessão	 de
crédito	e	a	realização	dos	pagamentos	respectivos	também	se	condicionam	à	regularidade	fiscal	e	trabalhista
do	 cessionário,	 bem	 como	 à	 comprovação	 de	 que	 o	 cessionário	 não	 se	 encontra	 impedido	 de	 licitar	 e
contratar,	nos	termos	do	art.	70	do	RCC	3.0,	que	não	está	proibido	de	contratar	com	o	poder	público	ou	de
receber	 benefícios	 ou	 incentivos	 fiscais	 ou	 creditícios,	 conforme	 o	 art.	 12	 da	 Lei	 n.º	 8.429/1992,	 e	 que	 foi
observada	a	Política	de	Transações	com	Partes	Relacionadas	da	Ebserh/HU	Brasil.

19.1.3.4. o	 crédito	 a	 ser	 pago	 ao	 cessionário	 é	 exatamente	 aquele	 que	 seria	 destinado	 à	 CONTRATADA
(cedente)	pela	execução	do	objeto	contratual,	restando	absolutamente	incólumes	todas	as	defesas	e	exceções
ao	pagamento	e	todas	as	demais	cláusulas	aplicáveis	no	regime	jurídico	incidente	sobre	o	contrato,	incluindo
a	possibilidade	de	pagamento	em	conta	vinculada	ou	de	pagamento	pela	efetiva	comprovação	do	fato	gerador,
quando	for	o	caso,	e	o	desconto	de	multas,	glosas	e	prejuízos	causados	à	CONTRATANTE.

19.1.3.5. a	cessão	de	crédito	não	afetará	a	execução	do	objeto	contratado,	que	continuará	 sob	a	 integral
responsabilidade	da	CONTRATADA.

20. FORO

20.1. É	 eleito	 o	 Foro	 da	 Justiça	 Federal	 em	 Seção	 Judiciária	 de	 João	 Pessoa/PB	 para	 dirimir	 os	 litígios	 que
decorrerem	da	execução	deste	Termo	de	Contrato	que	não	possam	ser	compostos	pela	conciliação.

	

João	Pessoa,	data	da	assinatura	eletrônica
	

_________________________________
(assinado	eletronicamente)

ALEXANDRE	MEDEIROS	DE	FIGUEIREDO
Superintendente

	
	

_________________________________

	
_________________________

CONTRATADA
Cargo/Representante	legal
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(assinado	eletronicamente)
ANDRÉ	LUÍS	COELHO	FERNANDES

Gerente	Administrativo
	
	
	

	

AUTORIZAÇÃO	COMPLEMENTAR	AO	CONTRATO	N.°	....................

(identificação	da	CONTRATADA)	​....................,	com	sede	na	....................,	CEP	....................,	inscrita	no	CNPJ/MF	sob	o
n.º	 ....................,	 representada	 neste	 ato	 por	 (nome),	 conforme	 atos	 constitutivos	 da	 empresa	 ou	 procuração
apresentada	 nos	 autos,	 AUTORIZA	 a	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh/HU	 Brasil),Hospital
Universitário	Lauro	Wanderley,	sediado(a)	na	Rua	Tabelião	Stanislau	Eloy,	s/n,	Castelo	Branco,	João	Pessoa/PB	–	CEP
58.050-585,	CNPJ	15.126.437/0017-00,	UG-155023,	neste	ato	representada	pelo	seu	Superintendente,	Dr.	ALEXANDRE
MEDEIROS	 DE	 FIGUEIREDO,	 matrícula	 funcional	 n°	 1633107,	 nomeado	 por	 meio	 da	 Portaria	 n°	 492,	 de	 02	 de
dezembro	 de	 2024,	 publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço	 n°	 1936,	 de	 03	 de	 dezembro	 de	 2024	 e	 por	 seu	 Gerente,	 Dr.
ANDRÉ	LUÍS	COELHO	FERNANDES,	matrícula	funcional	n°	3383436,	nomeado	por	meio	da	Portaria	n°	511,	de	19	de
dezembro	de	2023,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	n°	1699,	de	21	de	dezembro	de	2023,	para	os	fins	do	Anexo	VII-B
da	 Instrução	 Normativa	 SEGES/MP	 n.º	 5,	 de	 26	 de	 maio	 de	 2017,	 e	 dos	 dispositivos	 correspondentes	 do	 Pregão
Eletrônico	n.º	90035/2026:

a) que	 sejam	 descontados	 da	 fatura	 e	 pagos	 diretamente	 aos	 trabalhadores	 alocados	 a	 qualquer
tempo	 na	 execução	 do	 contrato	 acima	 mencionado	 os	 valores	 relativos	 aos	 salários	 e	 demais	 verbas
trabalhistas,	 previdenciárias	 e	 fundiárias	 devidas,	 quando	 houver	 falha	 no	 cumprimento	 dessas
obrigações	 por	 parte	 da	 CONTRATADA,	 até	 o	 momento	 da	 regularização,	 sem	 prejuízo	 das	 sanções
cabíveis;

b) que	sejam	provisionados	valores	para	o	pagamento	dos	trabalhadores	alocados	na	execução	do
contrato	e	depositados	em	conta	corrente	vinculada,	bloqueada	para	movimentação,	e	aberta	em	nome
da	 CONTRATADA	 junto	 à	 instituição	 bancária	 oficial,	 cuja	 movimentação	 dependerá	 de	 autorização
prévia	 da	 CONTRATANTE,	 que	 também	 terá	 permanente	 autorização	 para	 acessar	 e	 conhecer	 os
respectivos	saldos	e	extratos,	independentemente	de	qualquer	intervenção	da	titular	da	conta.

c) que	a	CONTRATANTE	utilize	o	valor	da	garantia	prestada	para	realizar	o	pagamento	direto	das
verbas	 rescisórias	 aos	 trabalhadores	 alocados	 na	 execução	 do	 contrato,	 caso	 a	 CONTRATADA	 não
efetue	tais	pagamentos	até	o	fim	do	segundo	mês	após	o	encerramento	da	vigência	contratual.

João	Pessoa,	....................	de	....................	de	2026

	

________________________________________
(assinatura	do	representante	legal	da	CONTRATADA)

Documento	assinado	eletronicamente	por	Priscilla	Freire	Correa	de	Medeiros,	Chefe	de	Unidade,	em
27/04/2026,	às	10:16,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	60244815	e	o	código
CRC	65FD70E1.

Referência:	Processo	nº	23539.020842/2025-71 SEI	nº	60244815
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